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Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s) final(is)
e garantida(s) da(s) proposta(s), anexada(s) junto- a

prãiáro.r"' êletrônica, referente(s) ao Pregão

Eletrônico no 2025.03.31.1.

Juazeiro do Norte/cE, 15 de Abril de 2025'
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péreií:ide Sousa
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MOTORES E BOMBAS LTDA

Proposta que faz a empresa rcMAe MoroREs E BoMBAs LTDA. inscrito no cNpJ \o o2.r3l.zr/(nor-22.
SCdiAdA RUA DA CONCORDIA, 668 SÀO JOSIi RECIFE-PE CEP: 5O.O2O-O5O FONI]1 IIAX: 81 1]27
9800 E-MAIL: JICMAQ(DGMAIL.COM, para fomecimento dos produtos abaixo rclacionados, de acordo
com todas as especificações e coudições estabelecidas no edita

Estado do C€aá - Prcfeitum Muicipal de JuazeiÍo do NoÍtE
EDITAL DE PRECÂO ELETRÔNICO PROCESSO N"2025,03.3I.I
Iaicio de cacolhimento das propostas: 02 de abril de 2025 às l7h00mir
Dab de abertm das poposhs: t4 de Abril de 2925 às Oghoomin
Inicio da Sessão: 14 de ÁbÍil dê 2925 às Dh30min
Ternpo da disputa: Definido pelo pregoeiro no alo do certame.
AQLISIçÃO DE BOMBÂS SUBMERSÂS, pa'a aurd€r a ítêÍn n ta de abostÊcimÉoúo e ág[;g das cmrlidâdÉs
nrais ô Mnicipio de Ju@irD <b Note/CE juoã sra Seaeraia Municipal de egirrh." 

" 
Ab"ry*ir._rb

oonforme ane<os dese odital

Ir6aadãr- Unidâde Quatrt. Preço Uifffio Preço Total
0t \4otor con'l lcv dc potência monolásic

?20V, "tÍpo caoeta',, bombeado

TJN

ubnerso cle pe)o menos I8 esúgios, co
nrotor cló{.rico hrbdficado a ó)eo proj
par0 opcrat dcntro d'agua cm grandc

rofundidades para captaçâo de água
protundo tubulares com no rnín

pole-qadas dc diâmctro, com box par
ligar e desligar o mol.or. (Marc

be, Mod - 3BPS?/18 de ICV
V, monofásica, com 18 estágios,3'

com Box. MotioÍ a óleo
02 otoI onl t d potênc a hi lási c UN

-180V.
ulL]1()s

con I bom t.r doÍ suhmcl'so de p
Il esliglos, com rlt()tor elóil.ie

Iuhrrficarl,.' a agtr.r prr.ricr.rrlo par,r (rpcra
J(utro d Jgric cm grun,]cs t1l.,,iltndl(l!J.

pt d apa ca aça o c a cm lrcços p t-t iir Ird
bu IarcS com IIo mtnlllto 4 PoIe ad as

dI it lnetro (Marca Ebara,/The be Mod
BPLI I I6 de ICV J80 trifás 4lczl

Box MotoÍ OM4-A
03 otor com 4cv de potôncia, triÍá UN

3tl0V, corn bombcador subrncrso dc p
menos lE cstágios, corn tnotor elétric
ubrificado a água projetado para

nEo d'agua cm grandes profundidarJ
para captação de água cm poços pro

bulares com no mínimo 4 polcgadas d
rneho. (Marca Ebara/Thebe, Mod

BPLI4-I8 de 4CV , 380V, trifrásica,4
Box. Motor a

04 otor com l.5cv dc potência monotási UN
220V, "lipo caneta,', bonrbcaclo
sr.rbnretso de pelo nrcrtos 25 cstágios, co

olor clótrico lubÍific,rdo a ólco projcr
parâ opcrar dctrtto d'!rgira e rrr gratrdc

04 1.090,00
Um mll e

noYenta reais.

4.360,00
Quatro mil,
trezendo e

sessenta reais

05 t.470,00
Ummil,

quafoceotos e
sententa reais.

7.350,00
Sete mil.

trezentos e

cinquenta Íeais

05 4.400,00
quatro mile
quatrocentos

reais.

22.OO0,00

vinte e dois mil
reais.

0t 1.320,00
Um mil,

trezentos e
vinte reais.

10.550,00
Dez mil,

quinhentos e
sessenta reais

Rua dâ co.cóÍdis' 668 - são José - cEp : s002Go5o - Rccifc - pE Fone / Fâx: (B l) i l27.9,o0 E{Da : iicmaoôcmair.com
CMJ:02.138.2?3/0OOl_22 _ Iosc. EsL: O)ól t?-M

Item

ü
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MOTORES E BOMBAS LTDA

profundidadcs pal a caPtagão

poços profundo ttrbulares com no mí

polegadns de diâmetro, com box Pa

ligar e desligar o motor. (Marca KSB
od - UPACHROM3/25 de 1,5Cv

220V, monofásica, 3" com Box. Motor

de água

óleo
14.600,00

Quatorze mile
seiscentos reais

3.650,00
I res m[,

seiscentos e

cinquenta reais

04LINMotot con't 3cv dc Polência. tri
pclo mcrtos 380V, corn bottücado
ubnrerso dc no minimo 15 estágtos.

projctado para operar dcnt«l d'agua c

rantles prol'unditladcs para capuçào d

úgua ern poÇtls ptofiurdo tubulalcs com n

nríninro 4 polegadas dc diâmetro. (Marc

Ebara, Mod-4BPLI-3-16 de 3CV 
' 
380V

rlrolor elétrico lubrificadcr a águ

Íásicâ

4" Motor a

05

28.000,00
Vinte e oito mil

reais.

7.000,00
Sete milreais.

UN 0406 otor com 10,0 cv de potôncia. trifásr

380V, bombeador de Pelo menos 2

estágios. com motor elétrico lubrificado

âgua projctado para operar denfio d'
gandes profundidades Par caPLâçâ

e água cflr poços profundo tubrÚatcs

o míninto 4 polegadas de diârnetro

(Marca Ebara, Mod - 4BPLI- I l -30

locv 380V tn 4" Motor a
43.400,fi)

Quarontc e lÍês
mil e quâlrocentos

reais.

5,425,00
Cinco mil.

quatÍoçentos Ç

vinte e cinco
rçais.

08UN07 \4,Íor. 
"nm 

5,5cv de Potência, trilásic

80V, çorn botrbcador sttlrntenr: de pek

mcnos 20 cstágios. com rnotut clétúc

lubrificado a água proielado paÍa opcra

dcnúo d'itguit em gratdes profundidade
para captaçito du água ern poços proÍ'und

tLbularcs oour rro minimo 4 polcgadas d

iâmetÍo. (Marca Ebara./Thebe, Mod
BPLÍ-7-2I de 5,5 CV , 380V,

4" Motor a
8.300,00

Oito mil e
trezentos reais

1.660,00

Um mll, seiscento
ê sessenta reais.

05UNotor com 2cv de Potência, tritãsrc

380V, con bombeador submerso de Pcl
nos 12 cstágios, com motor elé

lubrihcado a água projetado para op

dentxo d'agua em grandes profundida<l

ara captaçiio de água em poços profutl
tubulares com no mírrirno 4 polegadas

iân,clro. (Marca Ebara./Thebc, Mod
BPLI-3-13 de 2 CV , 380V, trifásica, 4

Motor OM4-A

08

60.230,00
Sessenta mil,

duzentos e trinta
Íeais

6.023,00
Seis mil e vinte e

tÍês reais

l0UN!lotor com 7,5cv tlc pofôncia, lriiiisica
-1ti0V, bonrhsadot dc pclo rrlcttos 2

stilgios, com motor clétrico lubrificado
águi projctado prta operar dcrtno d'agn
cm grandcs profundidadcs para capLaç

dcá fundo hrbu Iales cUa (rlr o os

09

Ruâ da cotróÍdia, 668 - são José - CEP:5002M50-Rêcife-PE Fone / Fâ*: (81) 312?.9800 E-EÊil: iiçEAS@gaikotr
CNPJ:o2 13t 2731000t-22 - IÂsc Est:02'+0317-04
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MOTORES E BOMBAS LTDA

Valor global da proposta : Rl§ 198'800,00 Cento e noventa e oito mil e oitooentos

Declaeamos que a propostas cconômicas compreendem a integralidade dos custos Para

atendimento áos direibs túalhistas assegurados na Constihição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas in&alegais, nas convengões coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de

conduta ügentes na data de entsega dâ§ propo§tas.

Declaramos e informamos que nos pr€ços cotados esülo inclüdas todas a§ despqsas que, direta

ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da emPresa com suPorte

técnico e adminiitativo, impostoi, seguros, taxa§ ou quaisquer outros que possam incidir

sobre gastos da empresa, sun quaisquàr acéscimos em virtude da expectativa inflacionária.

Declaramos w infonnamos que no ca§o de adjudicação do objeto do presente pÍeBão,

compromete-se a entregáJo/iealiáJo no prazo determinado no instrumento convocatóÍio.

Declaramos que nos preços cotados esülo ilcluldas iodas as despesas que, dLeta ou ildirctame[te'

fazem parte do preseate objeto, tais como ga§tos da empresa com frete, carga e descarta! suporte

récnico e administrativo, iápostos, seguros, taxas, ou quaisquer ouüos que Possam incidir sobre

gastos da empres4 s"m qu"itqre, 
"cétcimos 

em virtude de exPe§tativa inflacionária e deduzidos os

descoÃtos eventualÍDente concedidos,

validade da Proposta 60 (sessenta) diss;EntÍcga: Âté 30 Crrint) dias,Impostos: Inclusos, Frete: Cif,

Garaaúa: 12 (Doie) meses Cotrforme editat, Prazo de vigencia contratual: 12 (Doze) meses, a contar da

data de sua assi-
Tura,

Despes8s iDercBtes 8 imposto§, tributos, contsstação de Pessosl e oütos,natur8" ocorerão lotalmeute poÍ

contr dâ EmpÍe§Â confatadâ;

Os pregos são fixos e ineajustáveis.

Declaramos que curnplimos pleDâmeotc os requisitos de habititâção e I proposta está em

conformidade com as exigências deste edital. Declaramos que stendemos aos Íequisitos do aí. l" da

Lei Comptementar 123t2006,para fxzrr jus aos beneÍIcios dispostos na Predita lei.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; Banco: Brasil Agência:281l-t C/C.: 1052-9

Caso nos seja adjudicado o objelo da licitâÉo, comprometemos a assinar o Contrato no pram

determinadà no documento de convocação, e para esse fun fomecamos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA PARA ASSINATURÁ DO CONTRATO: RÁZÃO SÓCIAL:
Jicmaq MotoÍes e Bombas Ltds CNPJ/ MF 02.138.27310001-22 ENDEREÇO: Rua da

Concórdia, 668 TEU FAX: El 3127-9E00 CEP: CIDADE: Recife UF: PE

Ru, dÁ coDcóÍdi4 ó68 - são Joé - cBP : 5oo2M5o - Rê.ifc - PE PoÀG / Faxr (81) 3127.9800 E-Eail: i@!gi@guai!9o4
CNPJ:o2.138.27310001-22 - bsc. Esr': 02'103 | ?44

nriníno 4 polcgadas dc diâmctro
Ebara, Mod - 4BPLI-7-28 de 7

4" Motor a3EoV



:#§CVIAQ:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

ót\it n" oz. tag.zz:/0001-22 Nome do Sócio / Responsável: MaDoel José de Farias Neto

Nacionalidade: Brasileiro Estarlo civil: ca§ado Profissão: EmpÍe§ário Re§idência e Domicílio: Rua

Carlos PereiE Fslcão, 826 Apto. l8O2 Boa Viagem CEP: 51021-350

Manoel José de Farias Neto óédula de ldenlidade: 1.833.948 Órgão emissor: sSP/PE CPF/MF:

Recife, 14 de Abril de 2025

MOTORES E BOMBAS LTDA

JICMAO MOTORES E BOI\,IBAS L

MANOEL JOSÉ DE FARIAS NETO

lD No 1.833.948§SP-PÉ
CPF no 269.062.95+20

SÓCIO -GERENTE

rotna N"9-

6'2, rss.zrslooor "zã
Jhn4 ildoíEs e Sorbrs Udr. EPP

Ru, d{ Concoídiã.661
São JosD -cÉP 5{) o2o-o5§

L REctFE - PE J

Rua dâ concórdi4 668 - são José - cEP : 5002M50 - Re'ife - PE Fone / Far: (81) 3 t27 9800 E-oail jispas@8tr3ilaelE

CMJ:02.13 8.27310001-22 - tnsc. Est.: 02403 l7-04



# Entre contas correntes BB

G3381510376843881
1gO4l2O25 10:42131

:(r'\(

E{PtEsÀ

Dôbitado

Nome

Agência

Conla corênt6

Creditado

JICMAQ MOT E BOMBAS LTDA

281'.t4

1052-9

Nome

Agência

Conta corrente

Valor

Data

PREFEITUM MUNICIPAL DE J

433-2

46750-2

1.988,00

Nesta deta

Pronampe, cÍedito com taxas esp€ciais e 1 1 meses

pra comêcar a pagar. Contrate no BB Digital PJ

ou nas agencias. Mais em bb.com.br/pronampe

Transaçáo eÍôtuada com suc€sso por: J0370455 MÁNoEL JOSE DE FARIAS NETo.

SeMço do Atêndlmento ao Consumldor - SAC 0800729 0722 Ouvldoria BB 0800 729 5678

Para deficientes âuditivos 0800 729 008E
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ATA DA SESSAO

llua lnterventor Francisco Erivano Cruz, na 120 - 10 àndar, Centrü ' CEP: 63.010-015 jrral*irJ dô l'ici{ - al:
Fone: (88)3199-0363 - e{)ail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: u/wü'.JUàzeircdonorte.ce gô1/.br



ESTADO DO CEARA
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MAPA DE PREÇOS

Rua lntervei]tor trancisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Cêntrô - CEP: 63.010-015'Jüâleiro dc Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.irr - s le: w,,.rw.j Ja;,eirodof o -fe.c{:...tc v lr
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ESTADO DO CEAú .4ru

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPI : 07 .97 4.082/ 0OO1- 14

ALTERACAO D E NOMECLATURA DE UNIDADE GESTORA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2025.03.3í.,t

lnformativo de comunicação de mudanças internas ocorridas junto
ao procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico no 2025.03.31.í, que objetiva a

Aquisição de bombas submersas para atender a demanda de abastecimento de água das
comunidades rurais do município de Juazeiro do Norte/CE, junto a sua Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento.

CONSIDERANDO que no dia 01 de abril de 2025 fora publicada,

no Diário Oficial do Município, a Lei Complementar no 141, de 01 de abril de 2025 que
"Dispõe sobre a nova estrutura funcional da AdministÍação Pública do Município de Juazeiro
do Norte, cria órgãos e cargos, estabelece os respecÍrvos niveis ocupacionais,
remuneração, hienrquia e adota outras providências";

CONSIDERANDO que no inciso lX do Art. 10 da referida lei, fora
alterada a composição estrutural da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
incluindo a mudança de nomenclatura do órgão;

CONSIDERANDO ainda, que existem processos em andamento
sob responsabilidade da Unidade GestoÍa acima referenciada, e que a finalização destes
processos ocorrerá após a publicação da mencionada lei, sendo, portanto, necessárias as
adequações orçamentárias, conforme previsto no art. 23 do referido diploma legal;

INFORMO:

A Secretaria Municipal de Agricultura foi englobada pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, originando a unidade gestora "SecÍelana
Municipal de Agicultura, Meio Ambiente e Servlços Públicos", com a sigla SEAMASP, à

qual se vincula a Autarquiâ Municipal de Meio Ambiente (AMAJU);

Dito isto, a Unidade Gestora do Pregão Eletrônico N' 2025.03.31.1,
que anteriormente chamava-se "Secretaia Municipal de Agicultura", com a publicação da
Lei Complemenlar 14112025, passa a chamar-se "Secretaia Municipal de Agicultura, Meio
Ambiente e Servlços Públicos".

Juazeiro do Norte/CE, 16 de abril de 2025.

Iar Pere de Sousa
Agente de Contratação do Município

RLÍ.r Interventor Francrico t-fiva o arur, no 120 lc alldar, Cenlrc -CÉPt 61.010 0f5 . lLrzr:cr!o lr, ;!n'-l,l
Fone: (88)3199-0361 - e-rIlatii: cpl(gfjualL'iro.ce.gov.br 'site: !vv!v.,.juazeirodonorLe-ce.gov.bí

.!5.



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DO ruüRTE

CN PJ : 07 .97 4.0821 000 1 - 1rí

a
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TERMO DE JULGAMENTO

Pregão Eletrônico No 2025.03.3í.1

OBJETO: Aquisição de bombas submersas para atender a demanda de
abastecimento de água das comunidades rurais do município de Juazeiro do
Norte/CE, junto a sua Secretaria ltíunicipal de Agricultura e Abastecimento,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 049712025, de 01 de Abril de 2025,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no 14.133,

que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão Eletrônico No 2025.03.31.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ no 02.138.27310001-22

classificado(a) no(s) Lote Unico - Motobombas submersas, no valor global de R$

198.800,00 (cento e noventa e oito mil oitocentos reais), conforme Ata da

Sessão e Mapa de Registro de Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a(s)

reÍerida(s) empresa(s), relativamente aos serviços em questão, é decisão

discricionária do(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Ívlunicipal de

Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos - Cícero Roberto Sampaio de

Lima, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documenlaçáo acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(es) de

Despesas da(s) Unidade(s) Gestora(s) integrante(s) do presente processo, de

R. IÍrtervertor Fco Erivano Cruz, no 120, .lo andar, Centro - CEP: 63.010-015 - iuazeiro do Node CL icnc
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@JUazeiro.ce.gov.llr - Site: www.Juazeirodonorte.ce.gov.I)r



ESTADÜ DÜ CE&RÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE.JI.JAZEIRO DO NORI'E

CítlPJ : ü7.9711.ü82/ ü§0L -L4.

todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida

Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação. 
^it

l.

\Y
Juazeiro do Norte/CE, 16 de abril de 2025. t:'r '

Comissão

Função
lno,,,"

Assinaturâ

Pregoeira
l"

ra Pereira de Sousa J*
t'lembro

l*o,nun"
Alves Santos /6 ','

l'lembro
l^*

Regia dos Santos Pinto

R, Ir]tervelltor Fco Erivano Ctuz, no 120, 10 andar, Centro CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Node - Ct- - tone
(88)3199-0363 - E-mail: cplO.luazetro.ce.gov.br - Site: wwrri.juazeLroConorte.ce. gov. bi



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082 I OOOL-L4

3'lt\ü

TERMO DE HOMOLO CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2025.03.37.L HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais

e ADIUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa IICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ no

02.138.273/OOO1-22 classificado(a) no(s) Lote Único - Motobombas

submersas, no valor global de R$ 198.800,00 (cento e noventa e oito mil

oitocentos reais), conforme ata da sessão e mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ci ê n ci a a os i nte ressa d os.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 22 de abril de
202s.

erto Sampaio de Lima
enador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura,
Meio Ambiente e Serviços Públicos

11. Ifler/c rtor FLo Erivano Cruz, no 120, 10 arrdar, Centro-CEP: 63.010-015- luazciro do Norte - Ct - Éoni:: (88)3i9ri'-
036I - É-mail;cplCôluazeiro,ce.gov.br - Srte: ,vv,r',v.l uazeri-odono te.ce. r.jv. ar

- cícero



ESTADO NO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI".'AZEIR.O DB NORT§

CN P.I: 07.974.082/0001-1.4

l^ l- . s\õÇ

CoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO
AVISO DE JULGAMENTO

ir.ra irteryÊ-'lrior f{"ancisco Eílvãno Cruz, n. 120 - 13 an(i.ir, Calllro CLi]: ô1.011)-Ü:5 lii.r:ariii tl'.r r'jirlrir: - 1..1

Foner (88)3199-0363 -e.lnailr cÍlllôjuazeirr.ce.qov.br - sitir: I'l,'Jw.iuazeif udüírô r[c. i]c.ilo'r irf

'trit'

^ir
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PREFEITURA MUNTCTPAT M§ ]UAXã§ft.* *ü T'é*ru?{
CNPJ: 07.974.0&?l&§ü1- r.i&

3l.\fu

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Eletrônico n" 2025.03.31.1. Obieto: Aquisição de

bombas submersas para atender a demanda de abastecimento de água das comunidades rurais do

município de Juazeiro do Norte/CE, junto a sua Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedor(es): JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ n'02.138.27310001-22
classihcado(a) no(s) Lote Unico - Motobombas submersas, no valor global de RS 198.800,00 (cento

e noventa e oito mil oitocentos reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 1,4.133121 - Cícero Roberto
Sampaio de Lima - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio
Ambiente e Servigos Públicos.

Data da Homolosação: 22 de Aúil de 2025.

R. interventor Fco EÍivano Cruz, no 120, 10 afldar, Centro - CEP: 63.010-015 -.luazÊiro do Nol1e - Ci-. Fon.. (BlJ] 199

0363 - E-lnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoÍte.ce.ç,ov.irr

Estado do Ceará
Município de Juazeiro do Norte t-



Btado do Ceaa

MunicÍpio deJuazciro do Norrc

AVISO DE HOMOLOGAÇÀO. Pre8ao Eletrôntco n'2025.03.31.1.

Objeto: Aquisiçào debombas submersas paraatendera demanda de

abasecimento dc ágrra das conunidades rurais do municlpio de

Juazeiro do Norty'CE, jutr«r a sua Secrehtia Municipal de Agricultun

e Abastecimento, conforme especiÍicaçóes apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedo(er): JICMAQ MOTORES E

BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ n' 02.138.27 3 /000L-22,

classificado(a) no(s) Lote Úoico - Motobombas submersas, no rnlor

global de R$ 198.800,00 (cento e noventa e oio mil oitocenos reais),

de conformidade com a Àta da Sessão e o Mapa de Preços acostado

aos autos. Homologo a presenle LiciràÉo nâ forma da Lei n' 14.133/

a- 2l - CÍcero Roberto Sampaio de Lima - Ordenadoía) de Despesas

da SecÍetariâ Municipal de Agricultur4 Meio Ambíenre e Serviços

Público§.

Data da Homologação: 22 de Abril de 2025.

Dff RATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTONZAÇÃO

CONTBÁTAÇÃO DIREXA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" 2025.0+.16.1

O Sr. Rcnato Vilamis de Lima Silva, Ordenador de Despcra! da

\./ Secrctaria Municipal de Cultura, no uso suar auüui@er que lhe sÀo

conferidor por Lel, em cumplimento ao paúgaÍo úntco do Arttgo

72 d,a Lei Fcdetal n' 11.133/2021, c considerando toda

documentâção corutante nos autos do ptocesso adminisnativo de

Inexigibilidade de Licltação n" 2025.04.16.1, HOMOLOGO e

AUTORIZO a contratação da empresa ICZ GRAVAÇÓES,

PARNCIPAÇÓES E ENTRETENIMENTO LTDA, iNSCritO(A) NO

CPF/CNPJ sob o n": 43.915.507,/00014E, para a rea.lização de

eventoÁhou, artlstico/musicll da Bands FoÍró Reel, e se realizar

durante as festiúdade-s alusives ao eveoto da 4?. Vaquejada Padre

Ctcero, no Munic(pio de Juazciro do Norte/CE, pelo va.lor global de

R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), com firndamento no artigo

74, inciso ll da t*i Federal*.14.133/2021.

t,l1ç

ESIÁDO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Âviso de Reomada - Prcgâo Eletrôúco n' 2025.03.2?.1. O Pregoeiro

Offcial do MunicÍpio de Juazeiro do Nore, Estado do Ceará, no uso

de ruar acibuições legais, toma públíco, para conhecimento dos

intereseadoq que eotará reâlizándo, através da plaaíorma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil

(BLL), a RETOMADA do cetame licitaório, na modalidade Pregão

Elenônico n'2025.03.27.1, cujo obleto e o registro de preços pan

eventuaic e fitturas contrataçõcs de serviços comuns de Engenharia

para Manutenpo Preventiva e Corretiva das instalações Físicâr Prcdiai§

c Eqúpamortos Pírbltcoo, com fomecimento de máo de obrâ, materiú

e peçar dc rcposiçÀo, pot percentual dc dcsconto sobrc a! tabelar dc

rerüçor da SEINFM 2E e 28.1 para atcndcr ar ncccsridades da

Secretaria Municipal de Educat'o de Juazeiro do Norte/CE, onde

ecrá proferido o iulgamento da proposta de preços da empresa

arremaaneAI.JTONIO VAICENIRVIEIR { COSIAME conÍorme

mêruâgens postrdâri no chat da PlaaÍorrna Eletrônica BLL ComplaÁ.

A retomada da sessão fica marcada pata o dia 24 de abril de 2025, a

partir dar 09100 hoÍas. Maiores informaçóes na sede da Central de

Compras do MunicÍpio, sito na Rua lnterventor Francisco Eri'rano

CÍuz, n. 120, l. andar - Centro - CEP: 63.010{15, pelo teleíone

(E8) 31994363, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo

email: cpl@luazeiro.ce.gov.br. JuazeiÍo doNorte/Cearâ, 22 de abril

de 2025. Vandson de Freibs Perein - Pr€goeiro OÊcial do Municlpio.

EXTRÂrO DO CONTMTO N" 2025.02.07.0001

Emato do Contrato referente à Licitafo na modalidade Dirperua

Elctrôntca n.2025.01.24.1. Fundamenm LegEL L.t n'14.133, de 1"

de abrtl de 2021. Panee: O Municlpio de Juareko do Nofte, anavér

da Seaearia Munícipal de Segurdng Pública e Cldadania c a emprcca

§ICoP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDÀ inscrita no CNPJ sob o

n. 43.178.7391000149. Objeto: Aquisição de Materlal Permanente

do ttpo mobílta0inha marrom e liúa branca c movels), destinados

ac dependências da Secretaria Municipal de Segurang Pública de

Juazeiro do Non/CE, conÍorme especiffcações conrtantco no Edial

Convocatório. Valor do Contrato' R$ 1?.701,59 (dezessete mil

§etÊcentco e um Íeais e cinquena e nove cenavoo).Vigência Conuatual:

12 (doze) meses. Signâúrios: C[áud io Sergei Luz e Silra e Ftancisco

Lucas lsÍdio Roúa,

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 22 DE ABRÍL DE 2025 097DrÁRro oFrctAL Do MUNtcíPro

AVISOS E EDITAIS

Juazeiro do Nonq/CE, 16 de abril de 2025.
Juazeiro do None,/CE, 07 de Fer-ereiro de 2025

(j.,



rroítet Nâciônet dê ContrateÇõês Públi:âs

í* ) Er&r:

R$ 1S8.800.OO

Itens Arquivos Histórico

Nome :

Editat--Prego-Etêtrnico-n-2O25.03.31.1--Aquisio-de-Bombas,-SEAGRl

M q & !.ntrar

Edital no 2025,03,31.1,/2025
Fcrr-, "' 3\t{

Acessar Contrãtaçáo

Ú lümo atuolizoçõo 28/ 04/ 2025

LocaL Juazeiro do Norte./CE órgão: MUNlClPlo DE JUAZEIRO DO NoRTE

Unldade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Modatidadê da contÍataÉo: PÍegão - Eletrônico Amparo legaL Lêi 14133/202!, A(L 28, I

Modo de disputô: Aberto-Fechado Rêgistro de Preço: Não

Data dê divutgaÉo no PNcPt O2/O4/?o25 SltuaÉo: Divutgadâ no PNCP

Data de inÍcio de recebimênto de pÍoposlâs'i O2/O4/2O2514:00 (horário de Brasitia)

Data 6m dê rscêblmento de proPostâst !4/O4/?O25 Ogtoo (horário de Brasília)

ld contÍatação PNCP': o7974O82Ooon4-7-OOoO45/2O25 Font6: BLL Compras

Objeto:

Aquisição de bombâs submersas para atênder a demanda de êbastecimento de água dâs comunidâdes rurâis do município

de Juazeiro do Norte,/CE, junto a sua SecÍetaÍia MunicipaI de AgÍicuLtura e Abastecimento

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 253.54285

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

@MPRA

Datâ :

02/04/2025

Tipo: Editat

Tipo I

Editât

r:xlbir 5 1-1 de 1 itens Páglna 1

Criado peia Ll]i nu 1.1.133,/21, c Porl.:t NêcioÍrai de Cofi:raiâçútrs !:útrli''l! i!ii,:]t) t,

o sí1io elêtrônico oliÇini destiflado à divuigilçâc ÇeírfrãiiTaCa e o!.i9eiol"ia .itls alirl':i

exigidos Ê]rn sede Ce lic]tãÇoes e aontratos ildnlinist!âilvús ilb.lrc.]dcs i:.'1, i' !-
,:iríli'ornd

L qcriclo pôlo Comttô Cl,.stol dã Êcalc l,lãciônal dc Cc,nlrôti)aôos PljbliÉa... úil
colegiaCo detib,rrãtlvc Çcn1sliai; ali-lbL.i1Çôrs cslabelicidot n,, ,rn"i.i" lf ilriii
de I ci.] agoslo de 2021.

C desenvoivirnêntc dessâ \,srsão clo ?cr.ai e Uni ellarco cllrXr.rilfi al! irill-;i-i.,r:,rr-,

de r .na cortc€pçác dif elâ je!;ir l liemolc!]a.lo palcs in*;cacJc:, a c o:rl-:l'r ,i ,l:l-'i: 'li

ccmitê

< Vottar

t
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às círnirat.rções disponrllir,:z3ciils na .'\CP í)or- für'Çô da l ri no .l4.1:lil.rÇ,ll :ii, .li)

est,:a íÊspons-oiiidace rjos ó'gacc e efi d.]íj-ês conllôiêf e:,

g rttps //portnLoesçrvicos gestoo gov br

J oêoo gTtJ sool
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Assunto

Roundcubo Webmall :: CONVOCAÇÀO E CONTRATO - PÍ69áo El€bônlco No 2m5.03.31.í

De

Pâra

Data

Prioridade

co vocaçÃo E coNTRATo - Pr€gão Eletrônlco No
2025.03.31.1
<cpl@Juazelro.ce. gov.br>

<jicmaq@gmail,com>
28/0412025 10:14 AM

Mals alta

íe.[*rue]cubc

3.§\-,

. coNT JICMAQ - Pregão Eletrônico no 2025,03,31.1 - Aquisição de Bombas - SEAGRI.pdf(-74f KB)

Prezado(a), bom dia!

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrrônico No 2025,03,31, 1

Razão Social: JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA
cNPJ: 02.138.273 /OO0t-22
Endereço: Rua da conÇordia, no 668, são losé, Recife/PE

A MunicÍplo de Juazelro do Norte, por intermédlo da Secretarla Munlclpal de Agrlcultura e Abasteclmento, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA, para asslnatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procêdlmento llcltatórlo na modalldade Pregão Eletrônico No 2025.03.31.1,
cujo objeto é a Aquisição de bombas submersas para atender a demanda de abastecimento de água das
comunidades ruraís do municíplo de Juazeiro do Nortê/CE, Junto a sua Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento.

O representante da empresa, aclma convocada. deverá asslnar o Instrumento Contrátual preferenclalmente Por
Certiflcado Dlgltal no prazo máxlmo de 02 (dols) dlas útels, contados a partir do receblmento deste, e encamlnhar
neste mesmo E-mall.

RGssaltamos elnda da ncccrrldadc de ob3ê]wâncla ê obêdlêncla ao ltem 18,8 do Edital Convocatório,
itêm 7.4 do Termo de Referêncle ê cláusula 9,1 do ContEto, que trate da g.r.ntla dê execução do
contrato.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) dlsponÍvel(is) em até 5 (clnco) dlas útels após o receblmento, acesse
o llnk: https://www.JuazelrodonoÊe.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.

At. te,

Central de Compras do Município

https:/4uazêlro.câ.gov.bn2096/cps6ss6631431438/3rdparty/rourú.ubê/? taslGmall& 8âÍÊ=0& uld=9298& mbox=lNBox,Sont& acüon=prlnt& e... 112



ESTADO DO CEARÁ §(§
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/ 0O01-14

CONTRATO NO 2025.04.2&000í

Contato quo entÍe si hzem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Agrioltura, Meio Ambiente e

Serviçôs Públicos e a empíesa JICIíAQ MOÍORES E BOMBAS

LTDA, para o fim que nele se declara,

O Munlcíplo de Juazelro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direlto público lnterno, lnscrito no

CNPJ/MF sob o nJ 07.974.082000íí4, atavés da(o) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e

Serviços Públicos, neste ato rêpresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(af ClceroRoberto

Sampaio de Lima, residente e domiciliad(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATAI{TE, e de

outo lado JICMAO MOTORES E BOMBAS LTDA, estabelecida na Rua da Concordia, n'668, São José,

Recib - PE, Conbto: (81)3127-9800 e E-mail: iicmaq@gmail.mm, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

02.138.273/0001-22, nesie ato reprcsenhda por Manoel Josá de Farias Neto, portado(a) do CPF no

269.062.954-20, apenas denominada de CONIRATADA, resolvem frmar o presente Confato, oriundo do

Processo de Pregâo Ebkônico no 2025.03.31,1, em conÍormidade com as disposi@es conlidas na Lei Federâl

n". 14.133, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúusuLA pRrlrElRA. DA FUNDAIIENTAçÂo LEGAL

1.1 - Processo ds Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico n0 2025.03.31 .1, de acordo de acoÍdo com as

noÍmas geÍais da Lei no 14.133, de 1o de abÍil de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Clero Róerto

Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da SocÍetaÍia Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

CúUSUIá SEGUNDA . DO OBJETO

MANOELJOSE DE À3hdo de Ío@ drehlrpq

FARTAs ffi*T;f#-*
NETOr6906295420 D..,o! 2025o.2e rx}lxt {3'00

2.1 - 0 presente lnslrumento tem por obieto a Aquisição «le bombas submer§âs para atênder a demanda de

abastecimento de água das comunidades rurais do municÍpio de Juazeiro do Norte/CE, junto a sua Secretaria

de Ag ricultura e Abastecimento, conbrme especifica@es constantes no Anoxo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagoute vencedora, na furma discriminada no quadro abaixo:

nlco - llotobombrt aubmlEaaloú. : Loüt
valor ÍotalV.lor unllárloUnld Otdc. l, arr.rf,l odclgJlgm Erpoclf,cação

4.360,00r.090,00UND 4 Ebara/Thebo

0001 Motoí com lcv dq pot6ncla mgndásicB
220V, 'tpo c8nêta', bombosdoÍ submqso do
pdo monG 18 Étá916, corn motd elóUico
lubriflcâdo a ólso proj€tado para oporar d€ntro
d'agua em grand€ píduítdldad€g Pra
csptaç5o d6 água em poçG pÍcftrndo tubulúes
com no mÍnimo 3 pol€gsdG do diâmêtro, com
box paÍa llgar o d6ligar o motor.

,l0.560,00KSa í.320,00UND 6

Motü com 'l,scv do potancla mdldá81c8
220V, 'tpo csnotâ', bombe€doÍ submcÍBo d€
p€lo mon6 25 êstágl€, com motor gl6lliço

lubnficado a ólso proldsdo pa.a opü8, denlÍo
d'agua om gÍanda proÍundldader púa
câptâçáo dc áOua em poço6 prúrndo tubularê8
com no mÍnimo 3 polegsd.s d6 dlâm€iro, com
box DarE llqar 6 dÉlhar o motor.

0002

7.350,005 EbardThebe 1.470,00UND

0003 Motor com Ícv de potâncl6 bifá8lca 380V,
com bombeado. BubmôÍso d€ Pêlo mônG 1 l
6tágiG, com motq elóhico luMlcado a água

Eojetsdo pEra opo.ar dentro d'8gua om grandú
p.ofundlded6 p6ra captaçáo dg águ6 om poç€
prúrndo tubularês com no mÍnlmo 4 polegadas
dE diâmotÍo.

1.680,00 8.300.00UND 5 Ebüa,/Thobê

Motcr com 2cv de potêncie. tIíâica 380V,
com bombeádor submcrso do p6lo msn6 í2
6tá916, com molor olatrico lubrmcado a água
oaoldâdo Dara oDd6r doÍrtro d'aouâ €m oraÍrd€

0004

Rua lnterventor Frdncisco Erivano Cruz, no 120, CênUo - CEP: 63'010-015 - luazeiro do Nofte - CE

Fone: (88)3199{363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.goY.br - Site: wwwiuazeiro&norte.ce.gov.Ú



6,1
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

3.ô50,00 í4.600,004 EbaraUND

0005 Motú com 3cv d- potâncl8, tlíáslÇ6 de pslo
monG 360V, com bombo€dor submgso do no
mlnlmo 15 útá916, cqm motq olfflco
lubdÍcdo s água prolêtado püa oporar donlro
dagua Gm grg|d6 pÍqfundlded6 Pta
c€ptaç& do água €íÍr poç6 pÍofundo tubulsrca
côm no mlnlmo 4 Dolooadss do dlâmobo,

4.400,00 22.000,00UND 5 EbÍa/Thebe

0006 Motü com iÚcv de potand.,
com bomb66doÍ submtao do polo mstc 1E

êstáglo6, com motq oláulco lubÍtílcado ô ógua
projdado pa,a ops.r dootro d'agua 9m gr6ndes
prúrndldads pfla çEÉâçáo do água em poçG
pÍofundo tubular€a com no mÍnlmo,f poleg.daa
de dlâmêtro.

ktí&lca 38(rv,

5.425,00 43.,100.00UND I Ebúa/Thebo

0007 Mota com 5,5cr dê pcúâncie tifôirâ 38Í,V,
com bomboado, lubmdro do polo mênc 20
Étáglc, com motq olátlco lubÍiícsdo e águ8
p.oJ€tado paÍa op..ü ddrfo d'agua qn grand6
p.ofrrndidâdr prs capt€çáo de água €m poç6
profuMo tubulôres com no mÍnlmo 4 pdogada
de dlâmefo.

60.230,00í0 Ebarê 6.023,00UND

00oE uotor com z,scv do potêrrcia, trí&ica do
3E0V, bomb6ador d€ polo mÊnos 2E e6táglo8,
com mdor gléUico lubriflcado I águ8 Proiêtado
püa oporEr donbo d'6gua om grandê6
pÍotuMidsd6 pars captaçáo d. água om poçG
profundo üJbular6 coíÍr no mÍnlmo 4 pdsgeda
d9 diámslo.

28.000,00Ebía 7.0ür.00UND 1

0009 tlotq com 1o,o w dê potôncls, tdf&lcs d€
380V, bomb66dor de p€lo men.É 20 68táglo8,
com motor olético luMÍlcado a água píddado
pare oporü donüo d'âgua gm gr.nd6
Eotundidâd6 püB captaçâo dô água em Poç6
píúlndo tubular$ com no mlnimo ,f PologEdE
do diâm€tro.

í98.

píotundldadaE püa câptaçâo do águg êm
prcÁJndo tubularês com no mÍnimo ,l pdog
d9

2,2 - Vinculam esta contrataçáo, independentemente de kanscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2,2.2 - Edital da LicilaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Evenfuais anexos dos documentos supracitâdos.

cúusurÁ TERCE|RA - Do PRAzo DE ucÊNcn E DA PosslBlLlDADE DE PRoRRoGAçÃo

3.'l - 0 presente contrato terá vigência de até '12 (doze) meset, contados da data de sua assinafura, na forma

do artigo í05, da Lein' 14,13312021, ou enquanto decorÍer o fomecimento dos produtos dentÍo da vigência do

mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo adiüvo, quando o

objeto não for concluÍdo no período frmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso dê culpa da

confatada, pÍsvistas neste insúumgnto.

cúUsUIÁ QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime dê execuÉo confâfua|, os modelos de gesülo e de execução, assim

de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Contrato

como os prazos e condi@es

Referência, vinculado a esle

MANOEL JOSE DE

FARIAS
^ssiÍEdo 

dc íôlm. digit lpoÍ
MANOELJO5E DE FARIAS

NErO2690ó29í20
D.do§ 20250r.29 O9J7:al {3 OCCúUSUIá QUINTA. DA SUBCO

5.1 - Náo será admitlda a subconlrahçpo do oblato contatual
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cúusutl sErtA - Do pREço, Do pAGAilENTo, D0 REÀ,usrE E Do REEsrABEtrclilENTo Do

eeu[-íenlo ecotôiilco.FtilANcBRo
6.1 - 0 valortotalda contÍataÉo é de R$ 19E.800,00 (cento e noventa e olto miloltocentos rcais)'

6.2 - No valor acima esEo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirebs deconentes da execução

do objeto, indusiye tibutos e/ou lmposbs, encargos sociais, trabalhishs, prevHenciários, fiscais ê comerciais

incldentes, taxa de administraso, frete, seguro o ouhos necessárlos ao cumprimenb integral do objeto da

contalaSo.
6.3 - Os pagamentos serão eÍefuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, atâvés de Transfurência Bancária para o fomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente conlrahdos são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

confatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

conduÍdas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inhÍregno mÍnimo de um ano seÉ contado a paítir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6,7 - No caso de atÍaso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contatante pagará ao contahdo a

importância cahulada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença correspondenle tão logo seja

divulgado o Índice definiüvo.

6,8 - Nas afrrições fnais, o Índice uülizado para reaiusle seÉ, obrigatoriamente, o defnitivo.

6.9 - Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extlnto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, soÉ adotado, em subsütuiÉo, o que üer a ser dsterminado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de provisão legal quanh ao lndice substiUb, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, pr meio de termo adilivo.

6.í 1 - 0 reajuste será realizado por aposülamento, conforme previsâo do Art. í 36, da Lei 14.1$n021.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relafro que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos da

conüahda e a retribuiçpo da AdminisEação para a justa remuneração do fornecimenh, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contralo, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequ6ncias lncalculáveis, retârdadoÍes ou impedltivos da execuÉo
do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso Íorfuito ou íab do prlncipe, configurando álea emnômica

extraordinária e extÍaconüatral, nos termos do AÍt. 124, lnciso ll, alÍnea "d'da lei 14fi3n021, devendo ser

formalizado através de ato adminisbativo.
6.13 - O pedido de roeshbslecimento do equilíbrlo econômio-f nanceiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de evenUal prorogação nos termos do art 107 da Lei no 14.13312021 .

cúusuu sÉTmA . DAs oBRrcAçoEs Do coNrRÂrAilrE
7.1 - São obrigagoes do Conúatante:
7.2 - Exigir o armprimento de todas as obdga@es assumidas pelo Conbatado, de acordo com o contrato e
seus anêxos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e @ndi@es estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a estê conhato;

7.4 - Notificar o Conbatado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções veÍficadas no objeto fomecido,
para que seja por ele subsüfuído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Aompanhar e fiscallzar a execução do contrato e o cumprimento das obriga$es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Noh Fiscal no que pertine à parcela inconboversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçpo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. í43, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contrahdo do valor corÍespondente ao Íomecimento do objêto, no prazo, forma

?S:Hm;;;11"9,*r,.::UTffi ffitrJna bienesreconrato; l'lgoELrosEDE #f*ffifl;
N Ero:2690629s420 Tf,#: 
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7.9 - Cienüficar a Pmqrradoria Genal do Municlpio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contrabdo;

7.10 - Explicitamente emilir decisão sobm todas as sdicilaÉes e reclamaÉes relacionadas à execução do

presente ôontrato, ressalvados os requeímentos maniÍestamente impertinentes, meram€nto protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçao do aiuste.

7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decilir, admiüda a pronogaÉo poÍ igual perÍodo, quando molivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fnanceko Íeitos pelo

contatado, no prazo máximo de 15 (quirze) dias Úteis.

7.12 - A Adminisúaçâo não responderá por quaisquer ompromissos assumidos pelo Contatado com

tercehos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercoirc €m

deconência de ato do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinadc.

cúusuLA orTAvA. DAs oBRlcAçÔEs Do CoNTRATADo

8.1 - O Contrabdo deve cumprir lodas as obrigações constantês deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍÍentês da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguk dispostas:

8.2 - Responsabilizarse pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao confatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a dala da entega,

os motivos que impossibilitem o cumprlmento do prazo previsto, com a devida comprcvação;

8.4 - Atonder às deteÍminações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do confato ou aúoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 í4.'133, de 2021) e preshr todo esclarecimonto ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstuir ou sub§tituir, às suas expensas, no tohl ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreÉes

resultanles da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar+e peloo vÍcios e dano deconentes da o<ecufro do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administra@o ou t6rcêhos, nâo Íoduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou o

acompanhamento da execu@o conbatual pelo confatante, que ficaÉ autorizado a desconhr dos pagamentos

devidos, o valor conespondenle aos danos soÍridos;

8.7 - O conüatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do confato, junto com a Noh Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceíidão conjunta relaüva aos tibutos fedôrais e à Divida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a

regularirjade perants a Fazenda Estadual ou Dbtiihl e Municipal do domicÍlio ou sede do contrabdo; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidâo Negativa de Débitos Trabalh'stas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar€e pelo cumprimento de todas as obrigações lrabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transÍorc a responsabilidade

ao conEatants e náo poderá onenar o objeto do contato;
8.9 - Comunicarao Fiscaldo contrab, emtempo hábil, qualquer omnência anormalou acidente que se verifique

no local da exectção do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, pordeterminaçâo do contratante, qualquer atividade que nãoes§a sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em rlsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condi@es exigidas para habilitaÉo na licitaÉo;
8.í2 - Cumprir, duranle todo o período de execr4ão do contrab, a rEseÍva de cargos prevista em lei para

pêssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaÉo (art. 1í6, da Lei n.o 14.133,de20211;
8.í3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refure a cláusula acima, no prazo fixado pelofscaldo contrato,

om a indicaçáo dos empregados que preencheram as rehridas vagas (ad. 116, paÉgrafo Únim, da Lei n.o

14133' de 202'l); 
MANoELrosEDEFAnr,m ffiil#iÍ,iJilli1'Êll1'"'
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8.'14 - Guardarsigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do olmprimento do contrab;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorÍentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o prevhto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimonto do

objeto da contrataçã0, exccto quando oconer algum doo evenbs aÍÍolado§ no afl. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas de

seguança do contratante;
8.17 -Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, brnecendo os mabdais, equipamentos, fenamentas e utensÍlios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes d6 boa tácnica e a legislação de

regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregadoo sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 do agosto de

2018, adohndo medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.19 - Conduzir os úabalhos com estita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@s dos Poderes Publicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contatanb, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifica@s do memorial descriüvo ou insfumenb congênere.

8.21 - Não permiür a utilização de qualquer babalho do menor de dêzesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permilir a utilizaÉo do tabalho do menor de dezoito anos

em tabalho notumo, perigco ou insalubre.

cúUsu|á NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COi{TRATUAL

9.1 - A contrataçáo conta com garanlia de execuÉo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.í33/202í, em valor

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor tobldo confato.
9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do confato, comprovante de prestaÉo de gaÍantia, podendo

optar por caução em dinhêiro, tÍtulos da dÍvida pública, segurogarantia ou fiança bancáda, em valor

corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conEato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronaranüa, a apolice deverá ter valldade durante a vigência do

confato e por mais 90 (noventa) dias após término des{e prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado nâo pagus o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguroganantia deverá ammpanhar as modificaçóes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 . Será permitida a subsütuição da apólice de seguronaranlia na data de rsnovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condi@es e cobBrfuras da apólice vigenle e nenhum perÍodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste conbato.
9.ô - Na hipótese de suspensão do contralo por oÍdem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratadofcaÉ
desobrigado de renovar a garanlia ou de endossar a agólice de seguro até a ordem de reinÍcio da execução ou

o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garanüa assegunará, qualquer que sela a modalilade escolhida, o pagamenb de:

9.7.1 - prejuÍzos advindos do não cumprimenb do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e puniüvas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigaÉes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natJÍ€za e para com o FGTS, náo adimplidas pelo

contatado, quando coubeÍ.
9.8 - A modalidade segurogaranlia somente seÉ acaih se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislagão que regê a matérla. MANOEL JOSE DE ffiüÊiffHl",X'flg 
*,
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9.9 - A garantia em dinheim deverá ser efetuada em hvor do conüatante, em conh especÍfica a ser fornecida,

com coneção moneÉda.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dÍvida pública, esbs devem ter sido emitidos sob a forma

escrifural, modiante Íegbtro em slstema centmlizado de liquidaç,ão e custódia aubrizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, onforme deÍnido pelo Ministório competente.

9.1í - No caso de garanlia na modalidade de fiança bancária, devará ser emilida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e deverá conshr expressa

renúncia do fiador aos benef,cios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contato, ou pronogação de sua vigêncla, a garanta deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmo parâmeúos ulilizado quando da contatação.

9.13 - Se o valor da garanüa for utilizado tohl ou parcialmente em pagamenb de qualquer obrigação, 0

Contrabdo obriga+e aiazer a respecüva repooiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado da data

em que for noüficado.

9.14 - O ContÍatante executará a garanlia na forma preüsh na legislagão que rege a matéria.

9,14.1 - O emitente da garantia oferhda pelo contÍahdo deverá ser nolificado pêlo contratante quanto ao inÍcio

de proceso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contatuais (art. í37, § 40, da Lei

n.o 14.133/2021).

9.14.2 - Caso se trato da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinisko durante a vigância da apÓlice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracteÍizaÍúo fato que iustifique a

negaliva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privadc - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garanlia om a resütuição da apólice, carta fiança ou autorlzação para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declanaçpo do contÍ8tante,

mediante termo circunstanciado, de que o conlÍatado dJmpriu todas as cláusulas do conúalo;

9.16 - A garantia somente será liberada ou resüfuÍda após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminisfação e, quando êm dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garanüdor náo á parb para figurar em pÍocesso administativo inshurado pelo contlatante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanÉês à confahda.
9.18 - 0 contÍatado autoriza o contratante a reler, a qualquer bmpo, a garantia, na forma prevish neste

Contrato.
9.19 - Agarantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúUsuu DÉCMA . DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATíVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do ontato;
b) Der causa à inexecuçpo parcial do confato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento dos

seruiços públicos ou ao interessê coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conúato;

d) Ensejar o retardamento da execu$o ou da entrega do objeb da conbahção sem moüvo iuslificado;
e) Apresentar documentaçâo Íalsa ou pt'estaÍ declaração Íalsa durante a execuÉo do ontrato;
Í) Praticar ato fraudulento na exeorção do contrab;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo prcvisto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 20í3.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas lnfraçóos acima descrihs as seguintes sançóes:

í0.2.í - Advgrtência, quando o confahdo der causa à lnexecução parcial do contato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 202'l);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e mntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e "d'
do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se,uslificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei n0 14.133, de 2021); 
ffifrer 
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10.2.3 - Declanaçáo de inidoneidade para licitar ê confatar, quando praücadas as condutas descritas nas

allneas "e", "F, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b', "c' e 'd', que jusliÍiquem

a imposiçáo de penalidade mais gÍave (art í56, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de abaso iniuslificado sobÍe o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 afaso superio a 20 (vinte) dias autoriza a Administação a promover a eíinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conbrme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - CompensaÉria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso ds inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das san@es previstas neste Conbato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçpo de

repanação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ô, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanÉes previshs neste Contrato poderão ser aplhadas cumulativamente com a mulh (aí.
156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da mulb seÉ íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias uteis,

conbdo da dah de sua intimaÉo (art í57, da Lei no 14.133,de202'l)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaSes cablveis forem superiores ao valor do pagamento eventualments

devido pelo ContÍahnte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. '156, § 80, da Lei n" 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamentg ao encaminhamento à cobrançê iudicial, a mulh podeÉ ser rccolhida adminisbativamente

no prazo máximo de í5 (quinze) dlas úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoÍidade competente.

10.5 - A aplicação das san@es realizar-s+á em processo administraüvo que assegure o contraditódo e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art, 158 da Lei n0

'14.133, de 2021,laÍa as penalidades de impedimênto de licitaÍ e contatar e de declanação de inidoneidade

para licitar ou contÍatar,

10.6 - Na aplicaÉo das san@s seÍão considerado (art. í56, §10, da Lei n0 í4.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍraSo comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Confatante;
e)A implanhgão ou o aperfeiçoancnto dê pÍograma ds integridade, conforme normas s orientaçoes dos ôrgãos

de contole,
10.7 - Os atos previslos como infra$es administrativas na Lein0 '14.í33, de 202'1, que lambém sejam tipifcados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competenle delinidos na referida Lei (art. 159).

í0.8 - A personalidade lurÍdica do Contatado podeÉ ser desconslderada sempre qus uülizada com abuso do

dheito para facilihr, encobrir ou disslmulara prática dos alos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoajurídica serão estendidos

aos seus administradoros e sócios com poderes de adminisfaçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou contole, de Íab ou de direito, com o ConÍatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da

Lei no 14.í33, de 2021).
10.9 - 0 Contratants deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apllcação da sançáo,

informar e manbr atualizados os dados relativos às sançõ€s por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasúo Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. í 6Í, da Lei no 14.133, de 202'l).
í0.10 - As sançoes de impedimento de licitare contatar e declaração de inidoneidadô para licitarou contralar
sáo passlveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. MANoEL.JoSE DE 

mE-,
Rua lnterventor Frdnciro Erivano cruz, no uo, centro - úázeidEUMiW62€E420

Fone: (88)3199{363 - E-rnail: cd@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodomrte.ce.gov.b|r
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10.1í - 0s débitos do contratado para com a Adminisfaçâo conEabnte, resultantes de multa administativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, podeÉo ser compensados, btal ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio deconenbs deste mesmo contralo ou de outos contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contÍatants, na formâ da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúUsULA DÉcffiA PRIMEIRA - DA EXTNÇÃO CONTRATUAL

1 í.1 - O mnbab se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso oona antes

do prazo estipulado para tanto.

1 1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no pazo esüpulado, a vigência ficaÉ pronogada atá a condusão

do objeto, caso em que deverá a Administação proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o

conbato.
1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato rehrida no item anterior deconeÍ de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pêla extinçào do contato ê, nesse caso, adotará as medidas admiüdas em lei

para a conlinuidade da execução contafual.
11.3 - Constituem moüvos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmenle motivada nos presentes

autos, as situaçoos previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021, assegurados o confadiúrio e a ampla defesa,

com observância às previs6es contidas nos arligos í38 e 139 da referida lei.

cúUsuu DÉcmA SEGUI{DA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRh
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação correÉo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, prevbbs na dotação oçmenlária abako discriminada:

ómáo Unll. Orq Pruiêto/^tivid.dê Elcmoto dê D€aDer!
l0 0l 20.51r.0H6.1.019.q)00 44905m0

12.2 - A dolação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáda respectiva e liberação dos cÍéditos coÍrespondentes, mediante apostihmenlo.

cúusurÂ oÉcrilA TERCETRA. Dos cAsos oÍflssos
13,1 - Os casos omissos serão decididos palo contratante, segundo as disposiÉes conüdas na Lei no í4.í33,
de 202í, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçpes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos confatos.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alteraÉes confatuais reger+e-áo pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
14.2 - 0 contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es conhafuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alteraçoes conüatuais de\rerão su promovklas madiante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo adiüvo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í.

CúUSULA DÉCIUA QUINTA. DA PUBLICAçÃO
15.1 - lncumbhá ao contatante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.í33, de 202í, bem como no respeclivo sítio oficial na lnternel,
em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 201'l.

MANoEL JosE DE sl,"iL.:.T#Sp.,
FARIAS F^nns NETO269O6]9í20

N Ero:2690ó295a20 làrd.ff 
2o2sÚ2e oe't454

Rua Interventor Francisco EÍi\,"ano Cruz, no 120, Cêntro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do NorE - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cd@juazeiro,ce,gov,br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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cúusuu oÉcnm sExrA. Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dwidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NoÍte/CE, sendo este o foÍo eleih para dirimir os litlgios que deconerem da exeq{Éo deste Termo

de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, confoÍme art, 92, §10, da Lei no 14.'133/21.

Oeclaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mosmo, na presença das tesbmunhas abaixo, para que surta seus juridios e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,28 de /tbrilde 2025

Sampaio de Lima

a) de Despesas

Secretaria Muni ra, Meio Ambiente e Serviços Publicm
CONTRATANTE

MANoEL rosE DE, H#iff H,:ilfJ*
FARIAS NEÍo2óeo62eí20

NETo:2690629542g ffi ro:sour ofls,o

JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA
02.138.273n0U-22

CONTRATADA

el) 1,35.%1 1B-6?
d" õ,^t) cPF..Q#-.!.1.á ó t-o

Rua Interventor FrancjÍo Erivano Cruz, no 120, C€ntro - CEp: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
Fone: (88)31994363 - E-rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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Apólice de Seguro caÍantia nq 2025000107750060510
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documênto, você poderá veÍifcaÍ se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número de documento
o?07 L202s000u)77s0060s10

Fctn" ''' ,fli,
CaÍo Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oponunidade de consruiÍ com você uma relaçáo comercial de longo prazo nas suas opeÍações no BÍasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento paÍa qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma polÍtica de melhoÍia contÍnua de
nossos pÍocessos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro paÍa se Íamiliarizar com as suas
cobeÍturas.

Para dúúdas, inÍormações e reclamações, enre em contato pelo nosso site: wvyv\,/.avla.com/br ou poÍ um de
nossos canais de atendimento:

sAc e arendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouüdoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativa:i e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-majl para:
sinistrobr.gaÍantiaíAavh.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEp 02071, com
sedê na Rua OlimpÍadas, no. 205, Ci 32 - Sâo Paulo - SP - CEP: 04551-000

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

q.

/ef- llr-
HE Áss,nádo D,Srrat.emê por

> Fellpp€ Kac AltÍachan

Oo.ümcnlo c&t7ônl.o .rtlnâdo
dEh.lmêntc GonloÍÍír llP 1{o. 2.20O.2/2OOi
.r. z{/í}a2ül, quê tôllliutu a lnír. -
$truturá d. Ch.vG' Públl... Bír'll.lr.s -
rcP - ar.íl poí: SltnrtáÍloi F.llpr. írG

^rtÍ.chàn 
l{o. dc aá.l! do Cê.rlf.adô:

Z5!«là59r3:dÍl!.

São Paulo, 2510412025

c^rp:, +r.rez.eesrcmr<flâ,HYfi,3ffi1 
"Y.1*Yêi.1f.f"1Ib - sp. cEp: o4s5*loo

Âú. Sêo{rcs B.&sil SrA - Códlgo SUSEP d tt{tffig8mu@{B
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SobÍe a LGPD

A AVLA coletaÍá somente os dados necessáÍios à execução do obieto deste Contrato, além de envidar esÍorços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas paÍa assegurar um nÍvel adequado de segurança
da iníormação, de fatamento e de armazênamento, nos teÍmos da legislaÇão brasileira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, melhoraÍ e/ou desenvolver seus pÍodutos e serviços; Íealizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê servlços: gerar análisês estatísticas e relatórios; (ii) aprimoÍaí a segurança e oÍerta dê
seus pÍodutos e serviços; regular sinistÍos e documentos, bem como identiÍicaÍ e coibiÍ ftaudes e podeÍão ser
transÍeridos para: (i) A empresas do GÍupo (inclusive localizadas em outÍos paises) e autoridades governamentais: (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outrás seguÍadoras; Íesseguradoras; coÍretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; repÍesentantes nomeados; distribuidoresi instituições Íinanceiras, empÍesas de valoÍes
mobtliários e oulros parceiros comeÍciais e prestadores de serviços, unicamente paÍa a Íinalidade de execução do
contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário paÍa a execução do contrato e para cumpÍimenlo
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por Íim, o segurado poderá exercer seus direitos de conÍirmação de existência de
tratamentoi acesso aos dados; correçâo: anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente _
Fale com a AVLA, incluindo, iunto de seu pedido, as seguintes intormações: nomé completo, tipo e númeÍo de
documento de identificação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail, para saber mais sobre a privacidade de
Dados consulte a PolÍtica de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avlâ.coÍn/br/potiticas

Avlo' 3"tt
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Rpóuce DE SEGURo cARANTIA
RAMO

o77s- SEGURo GARANTTA - sEToR púBLrco
PROPOSTA No,

ú7?írüt2960

DADOS DO SÉGURADO
NoME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREÇo: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERTVANO CRUZ 120 BATRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082,0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO 1OMADOR
NOME: JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA
ENDEREÇO: RUA DA CONCORDIA 668 TERRÊO;
CEP: 5OO2OO55 CIDADE: RECIFE

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

02.L3A.273lN0L-22
SAO JOSE
UF: PE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF'CNPJ NOMEíRAZAO SOCIAL
31.049.686/0001.39 AGB - ASSESSORIA E CORRETAGEM EM SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
o222L9326

LIfulITE MAXIMO DE GARANTIA i MODALIDADE
LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 9.940,00 - nove mil, novecentos e quarenta reais
MODA LIDADE: PERFORMANCE
o
do

Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
mento de indenl ão

Garantir a indenização, até o valor da
Segurado, em razão de inadimplemen
2025, decoffente do Edital Pregão Eleúônico no 2025.03.31.1. A presente apólice possui cobertura adicionaÍ paÍa
âções tÍabalhistas e previdenciárias conÍorme dêscrito nas condições especiais. ESTA ApóLtcE r.rÃo pooeirÁ sen
UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSo DE APÓLICE ANTERIoRMENTE FoRNECIDA PoR ESTA
SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO oBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é
emitida de acordo com as condições da Circular Susep 662/22.

gaÍantia fixado na apólice, pelos prquízos causados pelo Tomador ao
to das obrigações pÍevistas no Contrato ZOZS.04.ZA-00O1, firmado em 29-04-

SEGURÂDA PR to UIDO IN cto vt CIA FIM DE VIG ctA

2910412025 2910712026

COBERTURA

EXECUTANTE FORNECEDOR

IMPORT

R$ 9.940,00 R$ 280,00

Não se apllcâ fránquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

DADOS DO PREMIO
CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo dê Apólice

toF

Prêmio Total

R$ 280,00

0,00

0,00

0,00

280,00

Paícela Valor Vencimento

R$

R$

RS

R$

Unica R$ 280,00 [iJ0512025

As condições contÍatuaiíregulamenlo. deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susêp poderão
ser.consulüadas no €ndereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de iroiesso constante da
apÓlice/proposta. A ÍntegÍa das CondiçÕes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamenie pelo site da SUSEP
através do http://vú /w.susep.gov.br/menúseMcos-ao-cidaiao/iistema-de-consulta-publica-de-prbdulos. A aceitaçâo
destê seguÍo êstará suieita à análise- rl-o Íisco.. o registÍo do produto é automático e nã.o representa aprovação ou
recomendação poÍ paÍte da susep. o Segurado poderá consúltar a situação cadastral do coÍretor de sLguroà e da
sociedadê Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Érivados -
AutaÍquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seiuro, previdência
complementaÍ aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

""rr,.r.rr"*..fi,Ê,..?iifi ,itr] #kti.Itfl#Ib _ sp _ cEp: 0,,5s1{oosAc 0800 0s5 m.4 I sec@a,Àcdn I orüdoÍie o€0o€ss@44 iffi:üHSíLHffirrffi üúã, rir]-ãess{oo, f co...*dal: (11) 2e5}oss3
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1. DEF|NTçóES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que Íormaliza o contrato de SeguÍo GaÍanüa. 30tl+
Aviso dê SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um SinisEo potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contÍaprestação deüda pelo Segurâdo ao TomadoÍ em decorrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser uúlizada na amonizaÉo
dos PreiuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitagão, eventuals serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha diÍeito a ser remunerado e/ou lndenizado pelo Segurado e
créditos Íetidos dê qualquer natureza.
ContÍato Principal: contrato gaÍantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, suleito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus adiüvos, anexos e apostilamentos,
Endosso; documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.
Especlflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as paniculaÍidades do Seguro

v GaÍantia contratado.
ExPectativa: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os tÍâmites paÍa a veÍificação e/ou compÍovação
da inadimplência.
Fato Gcrador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorÍência de um SinistÍo.
lndenlzação: contrapÍestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contrahJais a ele devidos e apurados no âmbito do plocesso administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da hdenizaçeo a ser paga pela Seguradora, preüamente determinado na
EspeciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notíficação de Expectativa dê Sínislro: comunicação pelo SeguÍado à Seguradora da inicialização dos trâmites paÍa a
veriÍicaÉo e/ou comprovaçâo da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações preüstas no
contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se
converteÍ em um Slnistro,
PreiuÍzo: perda pecuniáÍia compÍovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtÍação enlre os custos despendidos para a execuçâo da patcela remanescente do objeto do Contrato
Prancipal e o Saldo ContÍatual, caracterizando sobÍecusto, apurado após regula, procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimênto de Regulagão conduzido pele SeguÍadora. O PrejuÍzo seÍá amortizado petos
Créditos do TomadoÍ, se houver.
PÉmio: valor pago pelo Tomador à SeguÍadora em contrapaÍtida à güantia dos tlscos previstos na Apólice.
PÍocedimento de Regulação: procedimento conduzido pela SeguÍadora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) GeÍado(es), das ciÍcunstâncias e do(s) prejuÍzo(s) decorÍente(s) de um SinistÍo.
ProPosta: documento que formaliza o interesse do proponênte em conratar, altetar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final dê sinistro: documento emitido pela SeguÍadora ao Ílnal do Procedimento de RegulaÉo, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e
do valor dê eventual hdenizaçáo correspondente.
Saldo Cont atual: resultado da subtração enúe a Íemuneração previstã no ContÍato Principal e devida ao Tomador pelo
cumprimento da integralidade das obÍigações conúatadas, caso não howesse ocotrido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo SeguÍado pela paÍcela dos bens e/ou seNiços executados pelo TomadoÍ, apurado até o momento da
oconência do SinisEo.
seguÍado: óígão da Administíâção Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geÍalmênte denominado como .Contratante" no ConEâto prlncipal.
Seguradora: sociedade deüdamente autorizada pela SUSEp a operü neíe ramo de seguro.

Avlo
coNDrçôEs GERATS

SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PUBLICO

cre:: *.ru.ea:rmorJlna,H'Jfrffi1 #.1;H.11tHHb - sp - cEp: o4s51.-
SAC: OAOO 05s 0044 | sa@evlâ-com I CxJúdoíla:00(lo g8S OOaa i wvrw..oniümtdor.gov.bí it^ihârsApp pârâ d€ídênlo Àudid,.o: (rt) 2gS34OOg I CoÍnêIctât: (11) 2BS3O5B:}

Aú. Seot,ct BÍasll SrA - CódlgD SUSEP í ${r4638SOúAU|{6
Páoine 5 de 18



Avlo
u0lJllô§40 DE LICITAÇA,,

)LE ,

Folha No *\

seguÍo carantia: seguro que tem por obietivo garantir o fiel cumprimento das obÍigações garantidas, assumidas pelo

Tomador no Contrato Principal.
SeguÍo GaÍantla - Setor Públlco: SeguÍo Garanüa cuio Contrato Principal está suieiro ao regime jurÍdico dê direito
público.

Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações esüabelecidas no Conúato Principal, do qual

decorram PreiuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o SinistÍo será cobeÍto pela Apólice,
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no ContÍato Principal pêÍante o Segurado, responsável por apÍesentaÍ
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Princlpa.l.
Vigênch: prazo de duração da Apólice.

2, OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.7. GaÍantia de lndenização pela SeguÍadora ao Segurado, até o Umite Máximo de Gamntia, pelos Prejutzos
indenizáveis suponados pelo Segurado em decorrêneia do SinistÍo, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍoÍme
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. nrscos excluíoos:

3.1. Consideram.scÍiscoscxcluldos:

(í) O inadimplemento das obÍigações garantidas decorÍente de Fato GeÍador de responsabilidade do
Seguradoi

(ii) O inadlmplemento d8s obrigaçõês geranüdas que não sela de rêsponsabllidedê do Tomador, lnclulndo,
mas não se limitando, em decorÍêncla dê casos Íortuitos ou de toÍça maloÍ, nos termos do Código Givil, ou de
Íato de terceiro alhêio ao Tomadori

(iiD Lucros cêssantes, perdas e danos e sançõês do natureza contratual êrou êxtEcontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entÍe Segurâdo e Tomador sem a pÍévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) VÍcios intÍÍnsecos, erÍos de pÍojeto erou de execuÉo, bêm como o Í€Íazimento de seÍviços poÍ
inobservância de normas técnicas erou de dlsposições Gonstantes do Conúato Principal, ressalvado o direito do
Sêgurado à lndenlzaçáo por PÍe,luÍzos decorrentês dasses vÍclos, erros elou lnobservâncla, guando Íorêm
imputávêis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer peÍda ou dano decoÍÍente da imposição de autoÍidedês erou óÍgÃos públicos ou pÍivados erou
pot altcração de Íêgramentos legais ou inÍralêgais aplicávois ao obieto do Conttato Principal;

(vD Qualquer Perda ou dano que sêia suscêível de cobêrtuÍa por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, dê riscos dê engenharia, responsebilidade civil, lucros cesaantês, atÍaao dê partida, Íiscos
cibeÍnéticos, rêsponsabilldadê clúl pÍofisslonal, enüê outros;

(vii) Qualquor perda ou dano decoÍÍente de pagamento(s) oÍetuadds) pelo segurado ao TomadoÍ em
desconÍoÍmÍdade com o Contreto PÍincipal e sêm e prévla a expÍessa anuêncla da Seguradora;

(viiD Qualquer perda ou dano decorrentê de Fato GeradoÍ ou Sinistro ocoÍÍido anteriormente ao inÍcio da
Vigêncla da Apólice ou posterionnentc ao sGu téÍmlno;

(ix) Qualquer peÍda ou dano que não carecterize um prquízo erou;

"*rr, 
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(x) Qualquer perda ou dano decoÍÍente de umâ Expectaüva erou SinistÍo que, não tendo sido notiÍicada ou
avisada à seguradoÍa imediatamêntê depois da sua cÜactelização, inviabllize o PÍocedimento de Regulação
elou o exercÍclo, pêla SêguradoÍa, do dlrêlto de sub-Íogação contta o Segurado.

.uMtssÂo DE LlclTAÇAc

4. vALoRDAGARANTTA --,ha N.L
4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de GaÍantia e é deíinido pelo Segurado em consonância com
a elÍtensão da obÍigaçáo garantida, conÍorme pÍevista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.?. Condicionado sempre à emissão de Endosso específco e pagamento do respectivo pÍêmio, o Limite Máximo de
GaÍantia deverá acompanhaÍ eventuais alteraç6es previstas no Contrato Principal; contudo, para alteragões náo
prêvistas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora,

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização.

5. EXPECTATIVA

V s.:.. constatada a existência de Íato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemenro do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamênte, indicando
especiÍicamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do ContÍato Principal que
tundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, remetendo paÍa a SeguÍadora (através do endêreço eleúônico
sinisüobÍ.gaÍantia(aaua.com) cópia da NoúÍicação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se Íor o caso de sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja pot ela registÍada.

5.2, A Notificação da Expectatlva de Slnistro possibilitará à Seguradora, a seu critéÍio, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocoÍência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas não se limitando a, 0) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seia de seu interessê, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) aponlado(s), pelo Tomador ou por outrem,
pÍeservando os direitos do SeguÍado; e (iii) pÍestar apolo e assistêncla ao Tomador.

Avlo

5.3. A panir do registro da Expectativa de SinisEo nos termos da Cláusula 5.1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o enÚo dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outÍos iuíificadamente solicitados, bem como
nomear íepresentante(s) iunto a esta (nome, caÍgo, e-mail e lelefone). Após o registro da Expectativa de SinistÍo, o
Segurado deveÍá manter a Seguradora inÍormada do slatus das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado ey'ou ao acolhimento da deÍesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidâmente baixada, ou (ii) conversão da Expêctativa em SinistÍo.

5.4. O Segurado íica cientificado dê quê a Expectativa dê SinlstÍo deverá ser notiÍicada à Seguradora
imediatamente epós a sua ciência e, nêcessariamentê, dentÍo da Vigência da Apólice.

6. S|N|STRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinisúo por ocasião do não sanearnento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de sinistro no prazo concedido para esse Ím e/ou do não acolhimento da
deÍesa apresenlada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo segurado, do quê o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do corÍespondente Aviso de SinisÍo (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.gaÍântia(Aavla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critéÍios para compÍovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsúilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigaÉo(ões) garanrida(s) pelo
Tomador.

6.3. A paÍtir do recebimento do Aviso de SinistÍo, a Seguradora daÍá início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, som preiuízo de eventual vistoria prêsenciel êrou peÍÍcla tócnica, a seguinte
documentação, atualizada em Íêlação à documentação porvêntura solicitada e apresentada por ocasião da
Notlficação de Expêctatlve de Slnistro:

Etapa 1 - Para a veriÍicação do(s) inadimplemento(s) apontodo(s) pelo SeguÍado:

a) contrato Principel, seus anexos, âdltivos ê eventuai3 apostilamentos Íirmâdos, devidamêmê assinados
pelo SêguÍado e Tomador;
b) cópia lntegral do(s) processo(s) adminlstratlvo(s) lnstaurados para apurar o(s) lnadlmplemento(s) do
TomadoÍ, com a documentação quê comptove o seu êÍêüvo enceÍÍamênto;
c) Atas, ê-mallsr corrêspondênclas, oíclos, notlÍlcagõês, pÍocessos lnteÍnos e eventuals ttetatlvas que
tênham sído Íea,lizadas entsê es paÍtes e quê não constem do(s) proc$so(s) administÍativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplêmento(s) do Tomador;

f-z d) Comprovação do Saldo Conúatual Íemanescentê ê dos valorês pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
ê) lnÍormações detalhadas dos ltons êrou produtos Íornecldos pêlo Tomadol com lndicação dos valores
unltários e comProvantcs dos pagamentos etêtuados durante a vlgêncla do Contrato prlncipal; plenltha,
Íelatório erou documento equivalente quê demonstrê a existência de cÍéditos do Tomador rêÍeÍêntes ao
ContÍato Principal;
0 Notas Fiscais, comprovantês de pagamsntos, Cronograma de Entregas original o aEalizado, se houveÍ,
entre outtosi
O Aceite(s) Proüsório(s) elou Definiüvo(s) dos bens Íornecidos pelo Tomador, se o caso; ê
h) Documemo(s) não 6lcncado(s) acima e prevlsto(s) em contrato, que soja{m) essencial(is) para a
identiÍicaÉo do lnadlmplemento apontado,

Erâfa 2 - PaÍa delimitação do preiuÍzo:

a) Documentação que possibalits a aferição dos ltêns o/ou pÍodutos que deixaram dê ssr ÍoÍnecidos pelo
Tomador no Contrato Princlpal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;
b) PÍopostas êrou orçamêntos obtidos com empresa{s) escolhida(s) pelo sêgurado para conclusão do
obJeto conúatual, quê além de mantêr o cscopo original do Contrato Principal, deverão sêÍ instruídos com a
Íelação detalheda dos itens pendentes de exêcuÉo, táJ qual se enconúa no Contrato pÍincipal (planilhes de
bens, contendo escopos, unidadês, quantitativog e custos unitáÍios); e
c) Plenilhas, Rôlatórios e Mêmórla de cálculo do valor da indênizagão pleiteed& contendo a indicaçáo dos
itens contratuais inadimplidos, do pêríodo de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo.

6.4. O SeguÍado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SêguradoÍa depende
do envio, pelo Seguredo, dos documentos solichedos, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obÍigações preüstas no conúato PÍincipal; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos preiuízos
decorÍentes do Sinistro e o valor flnal eventualmentê devido a título de hdenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitaÍ documento(s) c/ou esclaÍecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o píazo indicado na
cláusula 6.6 e voltando a @rrer a partir do dia util subsequente àquele em quê Íorem atendidas as exigências.

. 3bI+
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação devêíá ocorrer em até 30 (lrinta) dias contados a partir do primeiro

dia úúl subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da
Seguradora aüavés do RelatóÉo Final de SinistÍo, que será direcionado ao Segurado poÍ üa elerônlca, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. caso a Seguradora conclua pela não caracteízação do Sinistro, comunicaÍá ao SeguÍado brmalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamênto de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões quê embasaÍam sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinisüo.

z. rloeHrzeçÃo

7,7, Sendo o SinistÍo coberto, a lndenização devide pela Seguradora coríesponderá ao Prguízo apuÍado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de caranüa, calculado aüavés da seguinle Íómula:

r

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se hower, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)
o pagamento em dinheiro dos PreiuÍzos e multas, estas quando cobedas, ou (ii) mediante a execução da paÍcela
remanescente das obrigações garantidas, de Íorma a daÍ continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos teÍmos e condições estabelêcidos no Conúato Principal. A ÍoÍma de pagamento da lndenização deveÍá ser deÍinida
de acordo com os termos do ContÍato Principal ou sua legislação especÍÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especÍfico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.7. A deslgnação dos evenhJaís beneficiários da lndenização constará da EspeciÍicâçáo e será efetuada a
requerlmento do Segurado, que idenüficará sua relaÉo com as obrigaçõês garantidas.

7.3. caso a Segurâdora opte por concluir diretamente a pücela remanescente das obrigações gaÍantidas, a escolha
do(s) subsütuto do TomadoÍ ocorrerá mediante acordo enúe o Sêgurado e a Seguradora, respeitados os termos do
ContÍato PrinciPal ou de sua legislação especÍfica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebÍarão um
instrumênto contratual especÍÍico para disciplinar as condições da êxêcuçáo do objeto do contrato principal, limitando-se
a Íesponsabilidade da SeguradoÍa, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de GaÍantia.

7.4. A panir do enüo do Relatório Final de Sinistro pela SeguradoÍa ao Segurado, este se declara ciente da
conclusáo do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
inÍormações solicitados para a realização dos tÍâmites financeiros e jurÍdicos (exemplo: Termo de euitação e Rêcibo
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-devidamente assinados, documentos societáÍios que demonsúem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Sêguros Privados - SUSEP e pela legislação especÍÍica em vigor), sob
pena dê incorÍer em dêscumpÍimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍiciário, a esle
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso dê decisão iudicial ou aÍbiúal que suspenda os efeitos do Aviso de Sinisfo, os prazos imponíveis à
SeguradoÍa ÍicaÍão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido poÍ decisão iudicial
ou arbiúal, por qualguer quo seia o fundamento, que a lndênlzação paga pêla Sêguradora é sup€Íior à efetiva
responsúilldade do Tomador, o Sêgulado dêveÍá devolver tet valor excedcnte, lncluindo a corÍeção monetárla,
(i) à SeguÍadora ou (ii) ao própÍio TomadoÍr câso este iá tenha eÍetuado o reêmbolso à Seguradore

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados paÍa a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagarnênto da lndenização já hower ocorrido quando da conclusão da apuragão do Saldo
ContÍatual e dos CÍéditos do Tomador. o Segurado obriga-se a devolveÍ à SoguÍadoa qualqueÍ excesso que lhe
tenha sido pago, incluindo e coÍÍêção monettuia.

7.A. A forma de contratação do Seguro GaÍantia é a risco absoluto, de modo que a SeguÍadora responde
integralmente pelo valor do PrejuÍzo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de carantia, não se aplicando,
em quâlquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, panicipações obrigarórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conÍoÍme previslo na Especmcação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

L SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍehrado o pagamento da lndenízação ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pÍetensões e privilégios do Segurado conEa o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurâdo que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os diÍeitos a que se
refêre a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCN DE APóLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outÍa Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Mgência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

!0,2. A Apólíce continuará em vigor mesmo quando o Tomador não hower pagado o Prêmio nâs datas
convencionadas.

10.3. O Tomador lamtÉm será responsávêl pelo pagamento de eventual PÍêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garanü8.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. o sêgurado perderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrêncla dê uma ou mais das segulntes hlpótesês:

Avlo

a) Alteragão das obÍigações contÍatuais garantidas pêla Apótice, que tenham sido acoÍdadâs entÍe
SeguÍado e Tomador sêm a pÍévia Gomunicâção e expÍêssa anuêncla da Seguradora, dÉde que tal elteração
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resulte em agÍavamento do Íisco ê, concomitantementê, tenhe Íêlaçáo com a ocorrêncli do Sinistro ou resulte
de má-Íé do Segurado;
b) Atos ilÍcitos dolosos ou por culpa gÍeve equlpaÍável ao dolo preticados pelo seguÍado our seu3

administradores e repÍesentantes legais, no âmbito do Contrato PÍincipd;
c) o Segurado não cumpÍir lntegralmente quaisquêr obÍigações pÍevistas nessa AÉlic-ê;
d) Se o SeguÍadorTomador ÍizeÍ declaraçôês inexatas ou omitiÍ de má-fé circunsáncias que conÍigurem
agravamento de Íisco ou que possam influenciar na acêitsção do seguro, nos termos do aÍt. 769 do Código Civil;
ê) S€ o SoguradorTomadoÍ agravar intencionalmanle o Íisco, nos termos do art,768 do Gódigo CMl.

LL.z. Atos excluslvos do TomadoÍ, da Sêguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de dlreltos
ao Segurado.

11.3. O SeguÍado êstá obÍigado a comunicar à SeguradoÍa, logo que saiba, qualquer Íato suscêtívêl de agravaÍ
consideravelmente o riEco coberto, sob pene de perder o direito à indenlzação se ÍicaÍ compÍovado, pela
sociedade seguradora, que silenciou de máÍó. A SêguÍadoÍa, dosde que o faça nos 15 (quinze) dias soguintos
ao Íecebimento do aviso de egravâção do Íisco pelo SeguÍado, podená, mediante comunicaçlo ÍoÍmal: (í)

cancelar o Seguro Garantiai ou (ii) lBtringir a cobertura contratada, mêdiantê acoÍdo entre as partes; ou (iii)
cobÍar a diÍeÍençê de prêmio cabÍvel, mediante acoÍdo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (rinta) dias após a notiÍicação ao Segurado, devendo ser
v ÍestituÍda a diÍerença de Prêmio, calculada pÍopoÍcionalmente ao perÍodo a decorer,

11.3.2. Na hipótese de contlnuidade do Seguro Garantia, a SeguÍadora poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabÍvel.

72. ACETTAçÃO, VtGÊnCta e neruOVaçÃO

72.L. A conÍatação/alteração ou a rênovaçáo não automáüca do contrato de seguío somente poderá sêr íeita
mediante Proposta assinada pelo pÍoponente, seu repÍesentante ou por corÍetor de seguros hâbilitado. A Ploposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

L2.2. A seguíadora forneceÉ, obrigatoriamente, ao proponente, pÍotocolo que identiÍique a proposta poÍ ela
recepcionada. com a indicação da data e dâ hora de seu recebimento.

72.3. A seguradora têÉ o pÍazo de até 15 (quinze) dias para sê maniÍestaÍ êxpressamentê sobre a aceitação da
PÍoposta, contados da data de seu rêcebimento, sela para seguÍos novos ou renovações, bem como pata
alteÍações que impliquem modificação do Íisco.

L2.4, A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposra de SeguÍo, de modo que a
V ausência de comunicação da Seguradora caracterizaÉ a recusa da proposta A emissão e o envio da apólice ou

cêrtiÍicado individual substitui a manifestação expressa de aceitaçâo da Proposta pela Seguradora.

f?.5. A emissào da Apólice ou do Endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

f2.6. A Vigência da Apólice será fixada na EspeciÍicação fl6 trpólice e conesponderá ao prazo de execução das
obrigações garantldas, safuo se o Contrato Principal ou a lêglslação especÍfica dispuserem de forma dlsünta.

72.7. Se a PÍoposta de contÍataçáo do Seguro Garantia vier a ser encaminhada poíeriormente ao lnÍcio de execução
das obÍigações garantlda:i pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitaçáo da Proposta pela
SêguradoÍa, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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r2.8. A requeÍimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações güantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência dê qualquer indÍcio de inadimplemento.

r2,9, É facultado à seguradora a solicitação de documentos complementaÍes, o que, em se tralando de Tomador
pessoa iurÍdica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a SeguradoÍa indique os lundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 sêrá
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da PÍoposla dependa de conüatação ou alteração de resseguro Íacuttativo, não haverá
cobeÍtuÍa securiÉria até que h4a a aceitaÉo expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍestação ÍoÍmal do resseguradoÍ.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
asseguraÍá a manutenção da cobeÍtuía enquanto houver íisco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expÍessa manifestaçáo.

fz.P. O TomadoÍ não poderá se opor à manutênção da cobeÍtura pelo prazo de execução das obÍigações garantidas,

excelo se ocorreÍ a substituiÉo da Apólice poÍ outÍa garanüa aceita pelo Segurado.

V tz.t3. caso a Vigência da Apólicê seia inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cãbendo ao SeguÍado, no prazo de 30 (úinta) dias contados do Íecebimento dessa comunicação,
exigk do Tomador a sua renovaçã.o, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado nâo se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (üinta) diâs acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com alé 30 (trinta) dias dê anlecedência ao término da Vigência, a
SeguÍadoÍa fi caÍá automaticarnente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposra, poderá êmitir o Endosso coÍrespondente
visando à manutenÉo da clbertura durante o prazo de execução das obÍigaç6es garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamênte, o pegamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização dê meios remotos na emissáo de documentos contratuais, sêrá garantido a possibilidade
de impÍessão ou download do documento pelo cliente.

13. alreneçÃo e atuAltzÂçÃo DE vALoREs

13.1. A Apólice somente poderá ser alteÍada a requeÍimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

L3,2, Quando eletuadas alteÍações no objeto do Contrato Princlpal em vinude das quais se Íaça necessária
modificação da Apólice, a Seguíadora (D deveÍá acompanhaÍ tais altêrações, caso tenham sido preüamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação especÍíica ou no documento que seÍviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situaçÕes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (D da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à SeguÍadora a alteraçâo do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cúendo à SeguradoÍa, nos 15 (quinze) dias subsêquentes ao
recebimento dessa comunicaçâo, emldr o correspondentê Endosso ê cobraÍ o PÍêmio respecüvo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagáJo. A não comunicação da aiteragão do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acaretaÍ ao SeguÍado a perda do direito à
cobertura na hiÉtese pÍevista na Cláusula 11.1, (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a seguradora aceiÉlo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, coníorme preüsto na cláusula 12.3.

13.3. O Índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua leglslação especÍfica, e, havendo tal previsão, tel
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de e!ítinção do Índice definido, deveÍá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica - IBGE (IPCA), ou o Índice que vier a substituÍ-lo.

13.4. o não pagamento das obÍigações peorniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaçáo, dentro do prazo de 30
(tÍinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarÍetará a incidência de (D atualização monetária, com base no
IPCA/IBGE o outro que vier a substituÍ-lo; e (ii) iuros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro ftta temporis",
contÂdos a pârtir do pÍimeiro dia posterior ao término do prazo fixado pâÍa pagamento.

13,5. os lêrmos dêsta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Sêgurado e pela
SeguradoÍa e implementado pela êmissão de um Endosso a esta Apólice.

L4, AcoMpANHÂMENTo DA ExEcuçÂo Do coNTRATo pRtNctpAL

14.1. PaÍa viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a SeguÍadora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execuçâo das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar infoÍmações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do contrato PÍincipal ao Segurado e/ou eo Tomador, que fcârão obrigados a entÍegá-los no prazo Íazoavelmente fixado
pela Sêguradoía.

L4,2, O Segurado e TomadoÍ se obÍigam, ainda, a Íomecêr à SeguÍadoÍa quaisqueÍ esclaÍecimentos,
documentos e evidências que lhês Íorem solicitados pela Seguradora

14.3, O acompanhemento da execução do Conúato Prlncipal, nos tênnos da Cláusule 14r" não dêsoneÍa o
Segurado da obrigaÉo de, tempestlvamente, notific ÉÇectatlvas d6 Sinistro êrou ÍormalizaÍ Avisos dê
Slnlstro, sempre que cúÍveb.

1s. exnruçÃo Do coNTRÂTo DE SEGURo

15.1. A obrigação preüsta na Apólice extinguir-se-á nas sêguintes hipóteses:

a) quando o objeto do contrato Principal gaÍantido pela Apólice ÍoÍ definitivamentê Íealizado e howeÍ a
maniÍestaÉo expÍessa do Segurado neíe senüdo;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordaÍem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da gaíantia da Apólice ÍoÍ eúnto;
e) quando houver o témino da Vigência da Apólice.

16. REsctsÃoCoNTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora rêstituiÍá o Prêmio ao Tomador de Íorma pÍo
raÍa drb, ou seja, pÍoporcionalmente aos dias decorridos da ügência da Apólice.

L7, cEssÃo DE DtREtros
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L7.f. O Segurado poderá ceder ou transferiÍ no todo ou em paÍte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante

anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. Âiaeno eeocnÁFtco DAs coBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades conlratadas é todo o territóÍio naclonal, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais er'ou Particularês da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorÍentes desta Apólice serão dirimidas no Íoro do domicÍlio do
Segurado,

zo. DtsPostçÕEs FtNAts

zo.f. A aceitação da Proposta está suieita à anáise do risco.

2O.2. A Apólice e eventuais Endossos teÍão seu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O Íegisüo do produto é automático e não representa aprovaçâo ou recomendação por parte da SUSEP.

20.4, O Segurado poderá consultar a situação câdastral do corretor de seguros e da Seguradora no sÍtio eletrônico
www.suseo.gov.br.

As Partes qualificadas nas Especificações desla Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais reflêtem os têÍmos e condiçõês negociados enEe SeguradoÍa e Tomador.
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coNDrçÕEs ESPEcrArs
coBERTURA ADtctoNAL pARA AÇoEs rRABALHtsrAs E pnevtoeruclÁRtas

1. DEFTNTçõES

AutoÍrReclemantê: aquele que pÍopõe naiustiça trabalhista uma Íeclamatória e eíe seja oÍiunda do Conúato Principal,
firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto daApólice em questáo.

ContÍato PÍincipal: conúato gaÍantido pela SeguÍadoÍa e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao Íegime de direito
público, gerador de obrigações e direitos enúe SeguÍado e Tomador, irúependentemenle da denominação uülizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EspeciÍicaÉo: documento integÍante da Apólice ê/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garanüa contratado.
Expectstiva: ocone quando tÍansitada em julgado ou realizado acoÍdo judicial em que o Tomadoí deveÍá ÍealizaÍ o
pagEmento, Íicando o Segurado dispensado de eÍetuar notificações relativas à Expectativa de Slnistro.
lndenização: pagamento dos preju[zos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela

Apólice.
Obrigações Prevldencláfias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.21291 e todas as suas alterações posteÍioÍes
no que couber, bem como em leis espaÍsas, as quais dispõem sobÍe o recolhimento das conEibuiçõês devidas a cada
calegoíia de empregado, obseÍvandGse as datas e pelcentuais.

V Obrigações Trabalhlstas: enlende-se por obÍigações tÍabalhistas as decorÍentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encaÍgos, sendo a remuneraçáo a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Judiclal: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder JudiciáÍioi
Responsúilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insúiclente, ou seja, inadimplente o Íea.l empregador - aqui denominado TomadoÍ, e esgotadas as tentaüvas de executá-
lo, podese eÍgir do Segurado o cumprimento das obrigações do réúTomador, desde que o Segurado tenha pafiicipado
da relaçáo processual e conste do tÍElo executivo iudicial.
Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contratia o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobenura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos preiuÍzos comprovadamente soÍÍidos em relação às obÍigações de natureza trabalhista e previdenciária
de Íesponsabilidade do TomadoÍ oriundas do conüato principaj, nas quais h4a condenação iudicial do TomadoÍ ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiaíiamente e que os valoíes tenham sido pagos poÍ este, em
decorrência de sentença condenatória transitada em Julgado, bem como do trânsito em ,ulgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses dê acordo entse as paÍtes com préüa anuência da seguradora e consêquente
homologação do Poder Judici&io.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Sêgurado seÍá ÍeÍerente à Íelação trabalhista e/ou
previdenciáÍia entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oÍiundas do contrato principal objeto desta
garantia, oconidas dento do perÍodo de ügência da Apólice. Consequentemente, e responsabilidade da seguradora
será relativa ao perÍodo de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorÍente unicamente do lapso tempoíal
garantido.

3. RTSCOS A<CLUÍOOS:

3.1. Consideram-serlsc-sexcluÍdos:

0 O inadimPlemênto das obÍigações garantidas decorÍentê de atos ou Íatos de Íesponsabilidade do
Segurado que tenham con6buído de Íoma determlnante para oco]Iência do slnlsúo; e,
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(iD O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja dc responsabilidade do TomadoÍ, incluindo'
mas não se limltando, em decoÍÍência dê casos Íortultos ou de Íorça malol, noa têrmos do Código clvll, ou de
Íato dê têrceiÍo alheio ao TomadoÍ,

4. EXPECTATIVA

4.!. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista €r'ou

pÍevidenciáÍia, cuio Autor/Reclamante reivindique crédito de natuÍeza Íemunetatória ou de Íesponsabilidade do

Tomador, decoÍrente de vínculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Conrato Prlncipal.

4.2. O SeguÍado deverá comunicaÍ imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistÍobÍ.garantiarôavla.com)

acerca da eÍstência de demanda(s) iudicial(ais) üabalhlsta(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia

integral atualizada da Íeclamação trabalhista

4,3. A NoüÍcação da Expêctâtiva de Sinisúo possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de mêdidas üsando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PreiuÍzos, lncluindo, mas não se limltando a, (i) realizar o

acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judiciai; (ii) conduzir a intermediação do SeguÍado e do Tomadoí,
caso seja de seu interesse, visando à reguladzação do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preseruando os direitos do Segurado; e 0ii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registÍo da Expectativa de Siniíro nos termos da Cláusula 4.1, licdá facultado à SeguÍadora solicitar
ao Segurado o enüo dos dodJmentos indicados na Cláusula 5.3, além de ouEos iustiÍicadamente solicitados, bem como

nomear representante(s) lunto a esta (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o regisúo da Expectativa de sinistro, o

Segurado deveÍá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmênte no que tiange

ao adimplemento das obrigações trúalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de sinistro converter-se-á em Sinlstro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do corÍespondente Aüso de Sinislro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.gaÍantia@avla.com), quando t ansitada em
julgado a aÉo, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso dê Sinistro, a SeguradoÍa dará inÍcio ao Procedimenlo de Regulação, dêvendo
o segurado disponibilizaÍ a sêguinte documenbção, atualizâda êm Íelacão à documêntação porventura
solicitada e apresentada poÍ ocasião da Notificaçáo de EÇectativa de sinisto:

a) compÍovante(s) de pagamento dos valore8 citados no item 5 dêsta Cobertura Adicional;
v b) cópla lntegral do Processo Judlcial, contêndo, e ccrüdáo de trânslto em lulgado das sêntenças proteridas e

com os valores homologados;
c) acordo devidamênte homologado pelo Poder Judiciádo, se hower.
d) gulas de Íecolhlmento do Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;
e) guias de recolhimênto do INSS dos emp?egados que trabalhaÍúr nos sorviços contratados;
0 documentos comprobatórios de que o AutorrReclamame trabalhou para o Tomador no Conúato PÍincipd

dentÍo do perÍodo de vigência da apólice.

5.2. A Reclamaçâo de Sinistros amparada pela presente cob€rtura podêrá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos teÍmos o aÍt. 70, inciso XXIX da ConsüUiçáo da República. no que se reÍere ao Direito do Trabâ.lho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado dê que, paÍa a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Aúa Seguros BrÀsll gA - ww\ ,,.üâ.coÍ bÍ
CNPJ: 41,192,6ô5/0@1.{0, I Rua Olimpía&s, n . 205, q 32. Sâo Pado - SP - CEP| O4551{0O

sAc: 0600 055 0044 | §ar@Evl&com I orüdoÍtd 08m 885 0044 | wúw.cúnsrÍnlbr.gpr,.bí | WlâúrÂpp p8re deíd€ntE ÂlrdlÔ/o: ([) 28s3.o099 | com€Íciâl: (11) 2853{58í}
Aúa S€gúo3 üe3il SrA - Códlgo SUSEP É 154140W)Ir2@{6

Páoinâ 16 dê 18



5.4. Após o recebimento dos documentos êlencados na Cláusula 5.1, desde que devidamentê justiÍicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 5.6 e vohando a correr a partir do dia úlil subsequente àquele em que forem atendidasi as exigências.

5.5. A conclusão do procêdimento de Regulação deverá ocoÍrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequênte ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do Posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, âos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caíactêrização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,

conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusâo, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trúalhistas e/ou previdênciáÍias poderão sêr realizados, desdê que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo,

6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações ludiciais
cobertas por esta CobertuÍa Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

v Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, iuntamente com uma estimativa do

valor a seÍ acordado,
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6,1. e Íizer sua anáise da situação fático-jurÍdica,

enviará ao segurado em até 20 (vintê) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor pÍoposto, ou apresentará um

valor máximo alternaüvo.

7. |NDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizaÍá o SeguÍado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de

lndenizaÉo estabêlecido na Apólice para a cobenura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitâl que suspenda os efeitos do Aüso de Sinisúo, os prazos imponÍveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contráfio. Se Íor rcconhecido por decisão iudicial
ou aÍbitÍal, por qualquer que seie o fundamento, que a lndenização paga pêla Seguradora é superior à eÍetiva
responsabilidade do Tomador, o juízo restituirá tal valor excedenter incluindo a coreção monetária, (i) à
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este iá tenha efetuado o reembolso à seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - não cumprlmento por pane do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta CobenuÍa
Adicional,
ll - quando o Segurado deixar de apÍesentar deÍesa ou perder prazo para interposição de recutso ou ÍoÍ
considerado revel nos termos do artigo aaa, parágraÍo único da Consolldação dê Lels do Trabalho ou conÍessar.
lll - se o Segurado ÍirmaÍ acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da seguradoÍa ou este não
Íor homologado pelo Poder Judicifuio.
lV - nos casos de condenaçõês do Tomador êrou Segurado no que se reÍerê a dano moral e/ou dano material,
assédio moÍal ou sexual decorrentes de responsabilidade cúil do Tomador erou do Segurado e indênizaçõês por
acidente de tÍabalho.

Avlq . !ri1rSSA0 DE LiCITI ÇÀ0

:,lh; Àlo 3YS+
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Avlo 3]1+

.iJriiiSSA0 DÉ LTCiTAÇL;

Fclha No

s. nerRceçÃo

9.1. Ratifcam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteÍadas pelas presehtes

condições Especiais.

Áüa Seguros Blesil gA - w$ i/.À/h,coflúbr
CNPJ: 41.182665/0001-40. I R'ra Ollmpíada3, Ír., 205, Ci 32. Sâo Paulo - SP - CEP: (x551{q)

Aúe S.gu6 BrÀílS/A - Código SUSEP 15114G:§$U1fl2{6
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Portât Nacionatdê contÍatàçoes públicê§ q â üntr'.t.

ô ) Coniratos

Co ntrato no 2O25,O 4,28-OOOL/ 2025
Ircl

U lti lno o tLtolizoçõo 02 /O 5 / 2025

Local: Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade êxêcutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Dêspêsa; Despesa Processo: 2025.03.31,1 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação noPNCP: O2/O5/2O25 Data de asslnatura:28/04/2O25 Vlgência; de 28lO4/2O25 a 2A/04/2026

ld contrato PNCP: O7974Oa2ooo1l4-2-oOO461/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP: O7974OA2OOO174 -7- OOOO45/2O25

objeto:

Aquisição de bombãs submersas para âtender a demanda cie abastecimento de água das comunidades rurais do nlunicÍpio

\r, de -ruazeiÍo do Nôrte./cE. Junlo a suâ Secretaria Municipâ[ de Agricuttura ê Abâstecimento.

FORNECEDOR:

Tipoi Pessoajurídicâ CNPJ/CPF: O2.138.273/OOO|-22 consultar sançóes e penaldêdes-dg&CIceedar

Nomê/Razão sociaL: JlcMAo MoTORES E BoMBAS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Datâ ^ Tipo :

CONTRATo-2024.O4.28OO01.pdf 02/05/2025 Contrato

1-1 de l itens "*",[I:Elibir 5

< Vol.taÍ
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EXTRAT DOCONT TO NO 2025 .28-0001
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--'pr" tnta-a"to, francisco Erlvano Cruz, n'l2O' 1'ãndar _ cêntro

(88) 3199.0361 I s€ad@juazeiro ce gov br
wwwiuãzeirodonorte ce gov br



no CPF n" )O(X.98?.513-XX, investido no cârgo em comissáo de

Diretor de Inteligência Fiscal, MatrÍcula 32423, integrante daesmrrura

organizacional da Secretaria de Finanças (SEFIN), para exercer a

íunçâo de Fiscal do Contrato n" 2025.01.21O018, que tem poÍ

íinalidade a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalação, desinstalação, manutenção corretivâ e preventi!ã' com

fornecimento de peças para condicionadores de ar, de forma

parcelada ou sob demandas, destinada ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças deJuazeiro do None

Arl 2" - O íiscal ora designado te m por obrigâção executer

a fiscaliza@o e registrar, em relaório, todas asocorrências, deGciências,

irregularidades ou falhas powentura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1", tendo poderes, entre outrosl

para notiíicar a empresã contratada, objetirando sua imediata

coreçáo e demais serüços inerentes ao íiel cump mento contrâtual'

At, 3o. Esta Portaria entra em vigor em 0l de abril de 2025'

Cenrro Administrarivo, em Juazeiro do Norre, Estado do

Ceará, aos 0l de abril de 2025.

Marcos Têles do Nascimento

Fiscal do Contrato

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Reromada - Pregáo Eletrônico n" 2025.03.t2.1 O Pregoeiro

O6ciat do Municlpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento do§

inreressados, que estatá realizando, aravés da plataforma eletrônica

»,*w,bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciuçoes do Brasil

(BLL), a RETOMÀDA do certame licitatório, na modalidade Pregao

Eletrônico n' 2025.03.12, [, cujo objeto é a contratação de serviço de

manutenção debombas submersas, bombas centrifugas e quadros de

comando para âtender as necessidades da Secretaria deAgriculrurae

Abasrecimento, e m ümrde da desclassiÍicação de etnpre§a aftemalànte

R E SOUSA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI pelo

descumprimento do item ?.4 do Termo de Reíerência, onde, na

ocasião, serâo convocadas as empresas remanescentes por ordem de

classificação. A retomada da sessão Íica marcada para o dia 07 de

maio de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores informaçóes na sede

38tç

da Cenrral de Comptas do MunicÍpio, §iro na Ruâ lnterventor

Francisco Erivano Cruz, n' 120, 1o andar - Cenrro - CEPI 63.010

015, pelo teleÍone (88) 31994363, no horário de 08,00 às 14,00

horas ou ainda pelo e-rnail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

Ceará, 02 de maio de 2025. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro

OÍicial do Municipio.

Vrrnero po coNTRATo N' 202s.04.28{oo1

Exrrato do Conttato referente à LicitaÇão na modalidade Pregâo

Eletrônico n'2025 03.31.1. Fundamento Legal: Lei n" 14 133, de 1'

de abril de 2021. Parres, O Municipio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Agricultura eAbastecimento e a empresa

J TCMAQ MOTORES EBOMBAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

02.138.273/OOOL,LZ. Objeto: Aquisição de bombas submersas para

atender a demanda de abastecimento de água das comunidades rurais

do municipio de Juazeiro do Norte/CE' junto a sua Secretaria de

Agricultura e Abastecimento, conforme especificaçôes con§tântes no

Edital Convocatório. Valor do Conttaro' R$ 198.800,00 (ccnto c

noventa e oiro mil oitocentos reais) Vigência Contratual' l2 ('loze)

meses. Signatários, Ciccr<.: Roberto Stmpaio de Linra e lr'ÍunoelJosé

de Farias Neto.

Juazeiro do Norte/CE, 28 dc Abril rlc 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.04.040001

Exrrato do Conrrato referente à Licitação na modalidade Pregáo

Eletrônico n'2025.03.13.1. Fundamento L-egal' Lei n' 14 133' de 1'

de abril de 2021. Partes: O Municlpio de Juazeito do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolümenro Social e Trabalho e a

empresa F M B BRINDES & SERVTÇOS LTDA' inscrira no CNPJ

sob o n" 02.?45.281/OOOI'3'1. Objeto: Aquisição de brindes

destinados a atender as demandas dos equipamentos que

compreendem a Secretaria Municipal de Desenvolvimenro Social e

Ttabalho de Juazeiro do Norte,/CE , conforme especiíicaçôes

constantes no Edital Conr,ocatório. Valor do Conrato, R$ 54,500,00

(cinqucnta e quatrcr mil quinhentos reais). Vigência Connatud: [2

(doze) meses, Signatários: Josineide Peteira deSotrsa Lirna e Fmncisco

lv'lacicl Braz da Sih'a.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de ÁIril de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.04.044002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Elenônico n'2025.03.13.1. Fundamento Legal: Lei n" 14 133, de l"

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORÍE-CE, 02 DE MAIO DE 2025016 DrÁRlO OFICIAL DO MUNTCiPIO


